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ART. 24, 11 

À COM. DE ECONOMIA, IND. E COMÉRCIO em 1_ de JULHO de 19 94 
----------------------------------------- --- -----,-----

A o Sr. !li &: tJ-c{ ,to 
O Preslden2 da 

DISTRIBUIÇÃO 
~7C o-t'-eJz) ,-Pc ~~ 

'----------- ·5 , 

'A 
Ao Sr .. ~~~~~~~~~~~~-~~~~~~~~~~ 

O Presidente da Comissão 

O Pres idente da 

Ao Sr. -------------------------------------------------- . em ___ 19 __ _ 

O Presidente da Comissão oe -------------_.-------------------------
Ao Sr. ________________________________________ . em __ 19 __ 

Ao Sr __________________________________________________ . em ___ 19 __ _ 

Ao Sr .. ___________ _________________________________________ . em __ 19 __ 

O Presidente da Comissão de -----------------------------------------------
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PROJETO DE LEI Nº ifb!J, DE 

(Do Sr. Paulo DELGADO) 

1 994 

Dispõe sobre a criação e o 
funcionamento das Cooperativas 
Sociais e o trabalho das 
pessoas em desvantagem. 

... -
o Congresso Nacional decreta: 

Art. lº - As Cooperativas Sociais, constituídas com a 

finalidade de inserir as pessoas em desvantagem no mercado 

econômico, por meio do trabalho, fundamentam-se no 

~ interesse geral da comunidade em promover a pessoa humana 

social dos cidadãos, e incluem entre suas e a integração 

atividades: 

I - a organização e gestão de serviços 

sanitários e educativos; e 

~ . 
SOC10-

11 - o desenvolvimento de atividades agrícolas, 

industriais, comerciais e de serviços. 

Art. 2º - Na denominação e razao social das entidades 

a que se refere artigo 1º 
~ obrigatório o uso da o e 

expressa0 "Cooperativa Social", aplicando-se-Ihes todas as 

normas relativas ao setor em que operarem, desde que 

compatíveis com os objetivos desta Lei. 

Art. 3º - Consideram-se pessoas em desvantagem, para 

os efeitos desta lei: 

I - os deficientes físicos e sensoriais; 

11 os deficientes psíquicos e mentais', as 

pe ssoas dependentes de 

permanente, e os egressos de 

acompanhamento psiquiátrico 

hospitais psiquiátricos; 

GER 3. 17.23.00 4-2 - (MAU93) 
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111 - os dependentes químicos; 

IV - os egressos de prisões; 

V os idosos sem família e sem meios de 

subsistência; 

VI os condenados a penas alternativas à 

detenção; 

VI I os adolescentes em idade adequada ao 

trabalho e situação familiar difícil 

econômico, social ou afetivo. 

do ponto de vista 

§ 1º Além dos grupos 

poderão ser consideradas pessoas 

pessoas ou grupos assim definidos 

Nacional de Assistência Social. 

mencionados no caput, 

em desvantagem outras 

por decisão do Conselho 

§ 2º - Pelo menos 50 % (cinqüenta por cento) dos 

trabalhadores de cada Cooperativa Social deverão ser 

pessoas em 

compatível 

Cooperativa. 

desvantagem, as 

com seu estado, 

quals, 

devem 

sempre que isso 

também ser sócias 

for 

da 

§ 3º - As Cooperativas Sociais organizarão seu 

trabalho, especialmente no que diz respeito a instalações, 

horários e jornadas, de maneira a levar em conta e 

minimizar as dificuldades gerais e individuais das pessoas 

em desvantagem que nelas trabalharem, e desenvolverão e 

executarão programas especiais de treinamento com o 

objetivo de aumentar-lhes a produtividade e a 

independência econômica e social. 

GER 3.17.23.004-2 • (MAV93) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

ser 

§ 4 11 

atestada 

- A condição de 

por documentação 

pessoa em desvantagem deve 

proveniente de órgão da 

administração 

privacidade. 

pública, ressalvando-se o direito 
, 
a 

Art. 4 11 
- O estatuto da Cooperativa Social poderá 

prever uma ou mais categorias de sócios voluntários, que lhe 

prestem serviços gratuitamente, e nao estejam incluidos na 

definição de pessoas em desvantagem. 

Art. 5 11 Aplicam-se às Cooperativas sociais, 

naquilo que couber, os dispositivos constitucionais 

referentes às cooperativas, bem como os da Lei n Q 5.764, de 

~16 de dezembro de 1971, e os da Lei Orgânica da Assistência 

~~ocial (Lei n º 8.742, de 07 de dezembro de 1993). 

~ Parágrafo único - As Cooperativas Sociais inserem-

se na esfera de competência do Conselho Nacional de 

Assistência social instituido pelo artigo 17 da Lei n º 

8.742/93. 

O Conselho Nacional de Assistência 

Social poderá propor, 

autoridades competentes, 

favorecimentos quanto 

ao Poder Executivo e às demais 

beneficios fiscais especiais 

às obrigações trabalhistas 

e 

e 

previdenciárias, a serem concedidos às Cooperativas Sociais 

com a finalidade de estimular sua constituição e 

funcionamento. 

Art. 7 11 - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 8 11 - Revogam-se as disposições em contrário. 

GER 3.17.23 .00 4-2 - (MAV93) 
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JUSTIFICAÇÃO 

Este Projeto de Lei pretende dar continuidade à 

Lei da Reforma Psiquiátrica, que determina a humanização 

do atendimento ao doente mental, j á aprovada por esta 

Câmara, uma vez que o tratamento aberto de pacientes 

psiquiátricos busca sua incorporação à vida social no seu 

sentido pleno, inclusive pelo trabalho. Embora o objetivo 

primeiro do projeto tenha sido derivado do trabalho com 

pacientes psiquiátricos, estendemos seu alcance a outras 

pessoas em desvantagem que, freqüentemente, ficam 

reduzidas a depender da caridade e da assistência pública, 

nao porque de fato nao tenham condições de trabalhar e 

produzir, mas, muito simplesmente, porque ninguém as 

emprega. 

seja, 

algum 

Acreditamos que a melhor solução para o problema 

através de Cooperativas Sociais estimuladas por 

tipo de benefício fiscal e administrativo, criar 

condições para que sejam oferecidos a essas pessoas 

treinamento profissional e condições de trabalho adaptados 

às suas dificuldades, de maneira que possam se inserir no 

mercado de produção, contribuindo para diminuir o estigma 

das pessoas em desvantagem, muitas vezes desamparadas. Com 

lSSO, muitas pessoas que hoje estão marginalizadas 

poderiam passar a desenvolver uma atividade produtiva, o 

que nao somente colaboraria para aumentar seu respeito 

próprio, sua dignidade como pessoa humana e a sua inserção 

na sociedade, como ainda permitiria importante 

redirecionamento de recursos da assistência social, dando 

a esta um novo conteúdo. 

Sala das Sessões, . ~ de de 1994 

PAULO DELGADO 

GER 3.1 7.23.004-2 - (MAV93) 
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"lEGISLACAo CITADA ANEXADA P""l.lt. 

COORDENACAO DE ESTUDOS LEGrSLATIVOS· C/li 

LEI N° 5.764. DE 16 DE OEZEMBí;O 

DE 1971 

D efine a Politzca Nacional de CI)­

operativismo, institui o regime JU­

rzdzco das socIedades cooperatwas 
e da outras providênczas. 

--- ... -.-.--- .... _- ........ ----_ ..... ------- . 

. - -----.----- --------------------------_.-

LEI N '.' 6.981, DE 30 DE MARÇO DE 19t\2 

Altera a redacão do art. I:! da Lei n : 

5.76-1. de I fi de dezem bro de 1971. 

---------.---- ... _--------------------------------_ .. _---------------- ....... _-_ .. --_ ....... _-- ... . 

..... _-- ..... - ... . --------_._-- ... _---------- .-- _ .. __ ...... -------------------------------._------ --. 

LEI N? 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 

. --_0 ....... __ ._ - - --

Dispõe sobre a organização da Assis­

tência Social e dá outras providências . 

---- ---- -- ----- -- .. _-------------- -------------_ ........................ . 

CAPÍTULO 111 

Da Organização e da Gestão 

...... - .. _- ---- .. _- .. _.-.-._ ...... _--_._-_ ... _----_ ... _ .. - .... __ . __ ..... ---.-._ ............. . 

Art. 17. Fica instituído o Conselho N acionaI de Assistên­

cia Social (CN AS), órgão superior de deliberação colegiada, vin­

culado à estrutura do órgão da Administração Pública Federal 

responsável pela coordenação da Política N acionaI de Assistên­

cia Social, cujos membros, nomeados pelo Presidente da Repú­

blica, têm mandato de 2 (dois) anos, permitida uma única re­

condução por igual período. 

§ 1 ~ O Conselho N acionaI de Assistência Social (CN AS) é 

composto por 18 (dezoito) membros e respectivos suplentes, cu­

jos nomes são indicados ao órgão da Administração Pública Fe-

GER 20.01.0050.5 - (ABRI9 1J 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

"LEGISLACAO ClT AOA ANEXADA PELA 
~üORDENACÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - Ce1; , 

deral responsável pela coordenação da Política N acionaI de As­
sistência Social, de acordo com os critérios seguintes: 

I - 9 (nove) representantes governamentais, incluindo 1 
'(um) representante dos Estados e 1 (um) dos Municípios; 

II - 9 (nove) representantes da sociedade civil. dentre re­
presentantes dos usuários ou de organizações de usuários, das 
entidades e organizações de assistência social e dos trabalhado­
res do setor, escolhidos em foro próprio sob fiscalização do Mi­
nistério Público Federal. 

§ 2? O Conselho N acionaI de Assistência Social (CN AS) é 
presidido por um de seus integrantes, eleito dentre seus mem­
bros, para mandato de 1 (um) ano, permitida uma única recon­
dução por igual período. 

§ 3? O Conselho N acionaI de Assistência Social (CN AS) 
contará com uma Secretaria Executiva, a qual terá sua estrutu­
ra disciplinada em ato do Poder Executivo. 

§ 4? Os Conselhos de que tratam os incisos 11, 111 e IV do 
art. 16 deverão ser instituídos, respectivamente, pelos Estados , 
pelo Distrito Federal e pelos Municípios, mediante lei específi-
ca. 
~ ...... --_.---------------------------------------------------------------- .. --_ ....... -.... . 

-_._--- .... __ .. ---_ ..... ------_ ... -------_.- - --- ----- - --------------------_.---- _ .. ... ----------

GER 20.0 1. 0050.5 - (ABR/91) 
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Desarquive-se, ros termos do art. 105, parágrafo 
único do RIm, as se:ruintes prop::>siçôes : Indica­
ções n9s 485 e 626, de 1994; Projetos de Lei n9s 
3.600/93 e 4.688/94; Projeto de Lei Complementar 
n9 197/94 e Projeto de Resolução ~ 94.1 

CÂMARA DOS DE P U TA DO Publique-se. (I -\ .. "... I" ,I I 
' •• ' P' )'~J . ~ ..... ....,' Enm/~)/ 95 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do artigo 105, parágrafo único do 

regimento interno da Câmara dos Deputados o desarquivamento de to-

dos os projetos de minha autoria para que prossigam sua tramitação 

regimental. 

Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 1995. 

/' Deputado 

Exmº Sr . 

Deputado LUIS ED UARDO MGC~~riHES 

Presidente da Câmara aos Ce~utadcs 

N e s t a 

GER 3 .17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.688, DE 1994 
(Do Sr Paulo Delgado) 

Dispõe sobre a c r iação e o fu ncionamento de Cooperativas So 
ciais, v i sando à integração s oc i a l dos c i dadã os , con fo r me 
especif i ca . 

(As COM I SSOES DE ECONOMI A, I NDÚSTRIA E COMtRC I O; DE 
DADE SOC I AL E FAMILIA; E DE CONSTI TU I ÇAo E JUSTI ÇA E 
DACAo (ART . 54 ) - ART 24, 11) 

O Congresso Nacional decreta: 

SEGURI 
DE RE 

Art. lQ - As Cooperativas Sociais, constituidas com a 

finalidade de inserir as pessoas em desvantagem no mercado 

econômico, por meio do trabalho, fundamentam-se no 

interesse geral da comunidade em promover a pessoa humana 

e a integração social dos cidadãos, e incluem entre suas 

atividades: 

I - a organização e gestão de serviços sócio­

sanitArios e educativos; e 

11 - o desenvolvimento de atividades agricolas, 

industriais, comerciais e de serviços. 

Art. 2Q - Na denominação e 

a que se refere o artigo lQ 

expressão "Cooperativa Social", 

razão social das entidades 

é obrigatório o uso da 

aplicando-se-lhes todas as 

normas relativas ao setor em que operarem, desde que 

compativeis com os objetivos desta Lei. 

Art. 3 Q - Consideram-se pessoas e m desvantagem, para 

os efeitos desta lei: 

I - os deficientes fisicos e sensoriais; 

lIas deficie ntes ps iquicos e mentais, as 

pessoas depe ndente s de acompanhamento psiquiAtr ico 

pe rmane nte, e os egresso s de ho spi t ais psiquiAtric os; 

111 - os dependentes quimicos; 

IV - os egressos de prisões; 
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v os idosos sem familia e sem meios de 

subsistência; 

VI os condenados a penas alternativas à 

detenção; 

VI I os adolescentes em idade adequada ao 

trabalho e situação familiar dificil 

econômico, social ou afetivo. 

do ponto de vista 

S 111 Além dos grupos mencionados no caput, 

poderão ser consideradas pessoas em 

pessoas ou grupos assim definidos por 

Nacional de Assistência Social. 

desvantagem outras 

decisão do Conselho 

S 211 - Pelo menos 50% (cinqüenta por cento) dos 

trabalhadores de cada Cooperativa Social deverão ser 

pessoas em desvantagem, as 

compativel com seu estado, 

Cooperativa. 

quais, 

devem 

sempre que isso for 

também ser sócias da 

S 3 11 - As Cooperativas Sociais organizarão seu 

trabalho, especialmente no que diz respeito a instalações, 

horários e jornadas, de maneira a levar em conta e 

minimizar as dificuldades gerais e individuais das pessoas 

em desvantagem que nelas trabalharem, e desenvolverão e 

executarão programas especiais de treinamento com o 

objetivo de aumentar-lhes a produtividade e a 

independência econômica e social. 

§ 4' - A condição de pessoa em desvantagem deve 

ser atestada por documentação proveniente de órgão da 

administração 

privacidade. 

pública, ressalvando-se o direito à 

Art. 4· - O estatuto da Cooperativa Social poderá .. 
prever uma ou mais categorias de sócios voluntários, que lhe 

prestem serviços gratuitamente, e não estejam incluidos na 

definição de pessoas em desvantagem. 

naquilo 
Art. 5· Aplicam-S'e às Cooperativas Sociais, 

que couber, os dispositivos constituc i onais 

referentes às cooperativas, bem como os da Lei n· 5.764, de 

~16 de dezembro de 1971, e os da Lei Orgânica da Assis t ência 

)f0cial (Lei n" 8.742, de 07 de dezembro de 1993). 

/ Parágrafo único - As Cooperativas Sociais inserem­

se na esfera de competência do Conselho Nacional de 

Assistência Social instituido pelo artigo 17 da Cei n " 

8.742/93. 
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Social poderá propor, 

autoridades competentes, 

favorecimentos quanto 

Conselho Nacional de Assistência 

ao Poder Executivo e às demais 

benefícios fiscais ~speciais e 

às obrigações trabalhistas e 

previdenciárias, a serem concedidos às Cooperativas Sociais 

com a finalidade de estimular sua constituição e 

funcionamento. 

~. 7· - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

~. 8· - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este Projeto de Lei pretende dar continuidade à 

Lei da Reforma Psiquiãtrica, que determina a humanização 

do atendimento ao doente mental, jã aprovada por esta 

Cãmara, uma vez que o tratamento aberto de pacientes 

psiquiãtricos busca sua incorporação à vida social no seu 

sentido pleno, inclusive pelo trabalho. Embora o objetivo 

primeiro do projeto tenha sido derivado do trabalho com 

pacientes psiquiãtricos, estendemos seu alcance a outras 

pessoas em 

reduzidas a 

não porque 

desvantagem que, freqüentemente, ficam 

depender da caridade e da assistência pública, 

de fato não tenham condições de trabalhar e 

produzir, 

emprega. 

mas, muito simplesmente, porque ninguém as 

Acreditamos que a melhor solução para o problema 

seja, através de Cooperativas Sociais estimuladas por 

algum tipo de benefício fiscal e administrativo, criar 

condições para que sejam oferecidos a essas pessoas 

treinamento profissional e condições de trabalho adaptados 

às suas dificuldades, de mane ira que possam se inserir no 

mercado de produção, contribuindo para diminuir o estigma 

das pessoas em desvantagem, muitas vezes desamparadas. Com 

isso, muitas pessoas que hoje estão marginalizadas 

poderiam passar a desenvolver urna atividade produtiva, o 

que não son:ente colaborar ia para aumentar seu respeito 

próprio, sua dignidade corno pessoa humana e a sua inserção 

na sociedade, como ainda 

redirecionamento de recursos da 

a esta um novo conteúdo . 

Sala das Sessões, de 

permitiria importante 

assistência social, dando 

c C de 1994 

Deputado PAULO DELGADO 

3 
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"LEGISlACAo Clt AOA At,lEXADA Prolll 
COORDENAClO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· Cei 

LEI N° 5 .764. DE 16 DE o r::ZJ::MBP.') 
DE 1971 

D e/me a Polztlca Nacional de C')­
operativ zsm o, i ns t i tuz o regIme 1U ­
r ídzco das socIedades cooperat!1Jos 
e da outr as provzdênczas . 

.. - .. . . . -. - _ .. ..... . . . ... . - . . . . .. ........ . 

. " _. - -. - _. -. - _ .. ....... - _ .. .. ........ - .. , 

LE I N': 6.981, DE 30 DE MA RÇO DE 1982 

A l tera a redacão do ar t. ~ 2 d a Lei n. 
5. 76~. de /6 de dez embro de /9 7i. 

. . .. . .... . . .... . . . . .. .... . .. .. .. .. .. ... ....... .... . .... .... .... ... . - .... ... . . 

LEI N? 8. 742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 

Disp6e sobre a organizaÇ§o da Assis · 
tência S ocial e dá outras providéncias. 

CAPiTULO III 

Da Organização e da Gestão 
. - . _. _ . . ..... _ .... . .. - . -- _ .. . . .. _ ...... . ... - ... .. . 

Art . 17. Fica instituído o Conselho Nacional de Assistên· 
cia Social (CN AS), órgão superior de deliberação colegiad a, vin· 
culado à estrutura do órgão da Administração Pública Federal 
responsável pela coordenação da Política N acionai de Assistên­
cia Social, cujos membros, nomeados pelo Presidente da Repú­
blica, têm mandato de 2 (doisl anos, permitida uma única re­
condução por igual período. 

§ 1 ~ O Conselho N acionai de Assistência Social (CN AS I é 
composto por 18 (dczoitol membros e respectivos suplentes , cu · 
jos nomes são indicados ao órgão da Administração Pública Fe­
deral responsável pela coordenação da Política Nacional de As · 
sistência Social, de acordo com os critérios seguintes: 

I - 9 (novel representantes governamentais , incluindo 1 
~ uml representante dos Estados e 1 (uml dos Municipios ; 

II - 9 (novel representantes da sociedade civil, dentre re­
presentantes dos usuários ou de organizações de usuários, das 
entidades e organizações de assistência social e dos trabalhado· 
res do setor, escolhidos em foro próprio sob fiscalização do Mi· 
nistério Público Federal. 

§ 2? O Conselho N acionai de Ass istência Social (CN AS I é 
presidido por um de seus integrantes, eleito dentre seus mem· 
bros , para mandato de 1 (uml ano, permitida uma única recon· 
dução por igual período . 

§ 3? O Conselho N acionai de Assistência Social (CN AS I 
contará com uma Secretaria Executiva, a qual terá sua estrutu ' 
ra disciplinada em ato do Poder Executivo . 

§ 4? Os Conselhos de que tratam os incisos lI , II I e IV do 
art. 16 deverão ser instituídos , respectivamente , pelos Estados, 
pelo Dist r ito Federal e pelos Municipios , med iante lei específi· 
ca . 

• ••• - ___ ••••••• _________ - ___________ - _ _ • __ o _ ._ '_00 _ 0_ 

.- ... ... -... .. _----. -.- --_ .. __ ... -.-_ . ..... _._- _ .. __ .-_. __ .. . ... . _ .... .... -..... __ .. -.---.-

Centro Grá fico do Senado Federal - Bra.'i ília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.688/94 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do 
Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 
05/05/95, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas 
ao projeto. 

GER 3.17.23.004-2 - (SETj 94) 

Sala da Comissão, em 15 de maio de 1995 

wvvJlwv ~ C &t 
~ AMELlA RIBEIRO CORREIA O 

Secretária 

r 

'\.O'~, 
ARAUJ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- " COMl SSAO DE ECONOMIA, INDUSTRIA E COMERCIO 

, 

I - RELATORIO 

PROJ ETO DE LEI NU 4.688, DE 1994. 

Dispõe sobre a criação e o funcionamento 
de Cooperativas Sociais, visando à integração social 
dos cidadãos, conforme escifica 

Autor Deputado Paulo Delgado 

Relator: Deputado Roberto Pessôa 

A proposição apresentada pelo ilustre Deputado Paulo Delgado 

autoriza a criação e regulamenta o funcionamento de Cooperativas Sociais - um tipo de 

cooperativas que têm por finalidade a integração social de cidadãos em desvantagem no 

mercado de trabalho . 

São consideradas pessoas em desvantagem, para os efeitos da 

referida proposição, os deficientes fisicos e sensoriais: os deficientes psiquicos e mentais: os 

egressos de hospitais psiquiàtricos; os dependentes químicos; os egressos de prisões; os 

idosos sem família e sem meios de subsistência e outros especifIcados na proposição ou 

que assim vierem a ser definidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social. 

A proposição prevê a aplicação as Cooperativas Sociais das 

normas que regem o Cooperativismo e a Assistência Social, definidas respectivamente , em 

especial, nas leis n° S. 764, de 16 de dezembro de 1971 , e nO 8.742, de 07 de dezembro de 

1993 . 

Prevê, ademais, a possibilidade da concessão as Cooperativas 

Sociais, a partir de proposição do Conselho Nacional de Assistência Social, de tratamento 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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especial no que se refere ás obrigações fiscais , trabalhistas e previdenciárias como a ofrh cd" 

estimular a constituição e o funcionamento de tal tipo de entidades. 

Na justificação, o autor afirma que sua proposta tem por tlnalidade 

dar continuidade á Lei da Reforma Psiquiátrica, que determina a humanização do 

atendimento ao doente mental , já aprovada por esta Càmara. , uma \'ez que ela seria um 

instrumento para a incorporação de pacientes psiquiátricos à vida social por intermédio da 

viabilização de sua integração ao processo de trabalho . 

Afirma, ademais, que embora o objetivo primeiro do projeto tenha 

sido derivado do trabalho com pacientes psiquiátricos, seu alcance foi estendido a outras 

pessoas em desvantagem que freqüentemente são excluídas das oportunidades de trabalho, 

não por serem inabilitados para tal , mas sim por serem objeto de discriminação pelo 

mercado convencional de trabalho . Observa o autor que grande parte dessas pessoas em 

desvantagem acaba impedida de realizar o seu potencial humano, marginaliza-se da 

sociedade e passam a ser dependentes da caridade e da assistência públicas . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Entendemos que as Cooperativas Sociais podem vir a constituir em 

efetivo instrumento de realizão humana de pessoas em desvantagem por meio de sua 

integração ao mercado de trabalho . Entendemos, outrossim, que tal proposição tem o 

mérito adicional de permitir, conforme indicado pelo autor, um importante 

redirecionamento de recursos da assistência social. 

Cabe destacar, ademais, que, no que se refere à area de 

competência especifica desta comissão, especialmente no que se refere ao tema do 

cooperativismo, entendemos que a criação deste tipo especial de cooperativas - as 

Cooperativas Sociais - nào conflita em nada com o espírito da Política Nacional de 

Cooperativismo, conforme definida pela Lei n° 5 764, de 16 de dezembro de 1971 . 

Apesar de a efIcác ia da proposição depender de iniciativa do Poder 

Executivo no sentido da concessão de incentivos á constituição das referidas cooperativas, 

julgamos ser meritória e oportuna a proposição do nobre Deputado Paulo Delgado. 

GER 3.1723004-2 - (SET/94) 
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Em face do exposto, votamos pela aprovação do Projeto -dê Lei n° 

0 1
/ 

Sala da Comissão, em Ibde IlOOsTOde 1995 . /(1' 
/f / 
,;J/;~( 1/ 

Deputad I Roberto Pessôa 

Relator 

I 

/ 

~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI N° 4.688, DE 1994 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em reunião 

ordinária realizada hoje, APROVOU, por unanimidade, o Projeto de Lei nO 

4.688/94, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Pauderney Avelino - Presidente, Mário Cavallazzi -

Vice-Presidente, Aldo Rebelo, Betinho Rosado, Cunha Lima, Dilso Sperafico, 

Enivaldo Ribeiro, Francisco Horta, Herculano Anghinetti, João Ribeiro, João 

Fassarella, Júlio Redecker, Laprovita Vieira, Luiz Mainardi, Nair Xavier Lobo, 

Nelson Otoch, Paulo Ritzel, Raimundo Bezerra, Renato Johnsson, Roberto 

Fontes e Severino Cavalcanti, titulares; Jaime Martins, João Pizzolatti, José 

Machado e Sandro Mabel, suplentes. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

Sala da Comissão, em 20 de setembro de 1995 

'tr-\1::~ NEY AVELlNO 

Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.688-A, de 1994 
(Do Sr. Paulo Delgado) 

Dispõe sobre a criação e o funcionamento de Cooperativas Sociais, visando à inte­
gração social dos cidadãos, conforme especifica. 

(Às Comissões de Economia, Indústria e Comércio; de Seguridade Social e Família; 
e de Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54) - Art. 24,11 ) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

II - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/951 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Ofício-Preso nO 16flSí95 Brasília. 30 de OV1"tJ.e'RO de 1995 
Publique-se. 

E m Dl- / I} /I / 9 5 

Senhor Pre~.~~ .. ,_, 

~ . 
Presidente 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao 

disposto no art. 58 do Regimento Interno, a apreciação, por este 

Órgão Técnico, do Projeto de Lei n° 4.688, de 1994. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação 

do referido projeto e do parecer a ele oferecido. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luís EDUARDO 

Atenciosamente 

~r-;a(jo PAUDERNEY A VELINO 

Presidente 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4 . 6 88 - Aj94 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura 
- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 
apresentação de emendas, a partir de 10 de novembro de 1995, por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 
projeto. 

Sala da Comissão, em 22 de n o ve m b r o de 1995. 

GER 3.17.23.004 -2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI N° 4.688, DE 1994 

I - RELATÓRIO 

Dispõe sobre a criação e o 
funcionamento de Cooperativas Sociais, 
visando à integração social dos cidadãos, 
conforme especIfica. 

Autor: Deputado PAULO DELGADO 
Relator: Deputado ARNALDO FARIA DE 

, 

SA 

O Projeto de Lei sob análise tem por objetivo a 
instituição de "Cooperativas Sociais", entidades que se destinam a oferecer 
oportunidade de trabalho a "pessoas em desvantagem no mercado 
econômico", tais como os portadores de deficiência fisica, sensorial e 
psíquica; os dependentes químicos; os egressos de prisões; os condenados a 
penas alternativas à detenção; os idosos sem família nem meios de 
subsistência; e os adolescentes carentes em idade adequada ao trabalho. 

Determina que se aplicam às Cooperativas Sociais, no 
que couberem, as disposições das Leis 5.764, de 16/12/71 (Cooperativismo), 
e 8.742, de 7/12/93 (Lei Orgânica da Assistência Social). 

Outrossim, prevê a concessão de beneficios fiscais 
es iais e favorecimentos quanto às obrigações trabalhistas e previdenciárias, 

or r~osta do Conselho Nacional de Assistência Social, com a frnalidade de 
e . m ~r constituição e o funcionamento das entidades em referência. 

GER 3.17 23004-2 (JUN/96) 
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Na justificação, o nobre autor lembra que a Lei da 
Refonna Psiquiátrica defende a humanização do tratamento do doente mental 
por meio de sua integração ao convívio social e ao trabalho, razão por que o 
projeto tem por intenção, além do atendimento desse pleito, abranger também 
outras categorias de cidadãos que encontram dificuldade quanto a 
oportunidade de ocupação. 

o Projeto já recebeu aprovação, por unanimidade, na 
Comissão de Economia, Indústria e Comércio. 

No prazo regimental, não foram oferecidas emendas 
nesta Comissão de Seguridade Social e Família . 

. 
E o Relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

É evidente a importância das Cooperativas Sociais de que 
cuida o presente Projeto, em vista da realidade sócio-econômica do País. 

Se os indicadores sociais já demonstram as enonnes 
dificuldades encontradas pelos trabalhadores em geral para conseguirem uma 
oportunidade de emprego, pode-se imaginar a magnitude do problema quando 
se trata do cidadão que carrega o estigma de uma deficiência fisica ou mental, 
de passagem pelo sistema penitenciário ou o decorrente da idade avançada, 
numa sociedade eivada de preconceitos, monnente contra as pessoas mais 
velhas. 

Assim, estamos de acordo que se devam criar condições 
para o desenvolvimento de atividades associativas que procurem minorar as 
agruras vividas pelas pessoas em questão, sobretudo mobilizando-se entidades 
como o' C elho Nacional de Assistência Social na busca das alternativas 

GER 3.1723 004-2 (JUN/96) 
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Entretanto, considerando o dispositivo que contempla os 
idosos extremamente restritivo, por alcançar apenas aqueles "sem família e 
sem meios de subsistência", apresentamos emenda para promover a 
necessária modificação. 

No mérito, entendemos justo o pleito do Projeto de Lei n° 
4.688, de 1994, e votamos por sua aprovação, com a Emenda em anexo. 

Sala da Comissão, e g df ~ de 199 t­
I 

70 1241 00. 11 6 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI N° 4.688, DE 1994 

EMENDA MODIFICATIVA N° 

Dê-se ao inciso V do art. 3° do projeto a seguinte 

redação : 
"Art ')0 . .) . . .............................................. ............................ . 

V - os idosos com sessenta anos ou mais ; 
" 

Sala da Comissão, em 'j de ~ de 199t 

, 

Deputado DO FARIA DE SA 

_~Relat~r 

7(1 124 11\0(1 1 1 (, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 

PROJETO DE lEI N° 4.688, de 1994 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade e Família , em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nO 
4.688/94, com emenda, nos termos do parecer do Relator, Deputado 
Arnaldo Faria de Sá. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Vicente Arruda, Presidente; Tuga Angerami, Cláudio Chaves e Alcione 
Athayde, Vice-Presidentes; Carlos Alberto Campista, Carlos Magno, 
Euler Ribeiro, Jonival Lucas Marcos Vinícius, Ursicino Queiroz, 
Armando Abílio , Darcísio Perondi, Elcione Barbalho, Lídia Quinan , Rita 
Camata, Saraiva Felipe, Ceci Cunha, Fátima Pelaes, Osmânio Pereira , 
Eduardo Jorge, Humberto Costa , Jandira Feghalli, José Augusto, Marta 
Suplicy, Serafim Venzon, Arnaldo Faria de Sá, Jair Soares, Jofran 
Frejat, José Unhares, Nilton Baiano, Sérgio Arouca - titulares; Alexandre 
Ceranto, Costa Ferreira, Laura Carneiro, Colbert Martins, Pedro Yves , 
Jovair Arantes, Rommel Feijó e Agnelo Queiroz - suplentes. 

Gí::.R 3 1723004-2 rJU N/96\ 

Sala da Comissão, eJ 27 de agosto de 1997. 

I;}'cr j J 
Deputado Vicenf~rruda 

Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 

PROJETO DE lEI N° 4.688, de 1994 

EMENDA ADOTADA - CSSF 

Dê-se ao inciso V do art. 3° do projeto a seguinte redação: 

GER J 17 23 004-2 (.JU N/96) 

"Art 3° ........ .. ... .. .... .... ... ..... ..... ..... .... ................ .. . . 

V - Os idosos com sessenta anos ou mais; 
" 

Sala da Comissão, em 27 de agosto de 1997. 

! 0 ~ 

r/-c>- li l 
Deputad'o Vicente Arruda 

Presidente 
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COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

PROJETO DE LEI N° 4.688-8, DE 1994 
(DO SR. PAULO DELGADO) 

Dispõe sobre a cnaçao e o funcionamento de Cooperativas Sociais, visando à 
integração social dos cidadãos, conforme especifica. 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE SEGURIDADE 
SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART 54) 
- ART. 24, 11 ) 

, 

SUMARIO 

- Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 

· termo de recebimento de emendas 

· parecer do Relator 

· parecer da Comissão 

III - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

· termo de recebimento de emendas 

· parecer do Relator 

· emenda oferecida pelo Relator (1) 

· parecer da Comissão 

· emenda adotada pela Comissão (1) 

GER 3.1723.004-2 (JU N/96) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.688-A, DE 1994 
(Do Sr. Paulo Delgado) 

Dispõe sobre a criação e o funcionamento de Cooperativas Sociais, visando à inte­
gração social dos cidadãos, conforme especifica. 

(Às Comissões de Economia, Indústria e Comércio; de Seguridade Social e Família; 
e de Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54) - Art. 24,11) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 

- termo de recebimento de emendas 
• 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. la - As Cooperativas Sociais, constituidas com a 

finalidade de inserir as pessoas em desvantagem no mercado 

econômico, por meio do trabalho, fundamentam-se no 

interesse geral da comunidade em promover a pessoa humana 

e a integração social dos cidadãos, e incluem entra suas 

atividades I 

I - a organização e gestão de serviços s6cio­

sanit~rios e educativos; e 

11 - o desenvolvimento de atividades agricolas, 

industriais, comerciais e de serviços. 
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Art. 2a - Na denominação e 

que se refere o artigo la 
razão social das entidades 

é obrigat6rio o uso da 
expressão "Cooperativa Socia l ", aplicando-se-lhes todas as 

normas relativas ao setor em que operarem, desde que 

compatíveis com os objetivos desta Lei. 

-
Art. 3D - Consideram-se pessoas em desvantagem, para 

os efeitos desta lei: 

I - os deficientes físicos e sensoriais; 

11 os deficientes psíquicos e mentais, as 

pessoas dependentes de acompanhamento psiquiátrico 

permanente, e os egressos de hospitais psiquiátricos; 

111 - os dependentes químicos; 

IV - os egressos de prisões; 

V - os idosos 

subsistência; 

sem família e sem meios de 

VI os condenados a penas alternativas à 

detenção; 

VII os adolescentes em idade adequada ao 

trabalho e situação familiar difícil 

econômico, social ou afetivo. 

do ponto de vista 

S la - Além dos grupos mencionados no caput , 

poderão ser consideradas pessoas em desvantagem outras 

pessoas ou grupos assim definidos por decisão do Conselho 

Nacional de Assistência Social. 

S la - Pelo menos 50\ (cinqüenta por cento) dos 

trabalhadores de cada Cooperativa Social deverão ser 

pessoas em desvantagem, as 

compatível com seu estado, 

Cooperativa. 

quais, 

d~vem 

sempre que isso for 

também ser s6cias da 

S 3 D - As Cooperativas Sociais organizarão seu 

trabalho, especialmente no que diz respeito a instalações, 

horários e jornadas, de maneira a levar em conta e 

minimizar as dificuldades gerais e individuais das pessoas 

em desvantagem que nelas trabalharem, e desenvolverão e 

executarão programas especiais de treinamento com o 

objetivo de aumentar-lhes a produtividade e a 

independência econõmica e eocial. 



§ 4 ° - A condição de pessoa em desvantagem deve 

ser atestada por documentação proveniente de órgão da 

administração 

privacidade. 

pública, ressalvando-se o direito à 

Art. 4° - O ,estatuto da Cooperativa Social poderá 

prever uma ou mais categorias de sócios voluntários, que lhe 

prestem serviços gratuitamente, e não estejam incluídos na 

definição de pessoas em desvantagem. 

naquilo 

Art. 5° Aplicam-S'e às Cooperativas Sociais, 

que couber , os dispositivos constituciona i s 

referentes às cooperativas, bem como os da Lei n ' 5 . 7 64, de 

~16 de dezembro de 1971, e os da Lei Orgânica da As sistência 

)f0cial ( Lei n ' 8. 7 4 2, de 0 7 de dezembro de 199 3) . 

Parágrafo único - As Cooperativas Soclai s i nserern­

se na esfera de c ompetênc ia do Conselho Na c i ona l de 

Assistência Soc ia l i nstitu í do pel o artigo 17 d a te i n' 

8.742 /93 . 

Art. 6- o Conselho Nacional de Assistência 

Social poderá propor, ao Poder Executivo e às demais 

autoridades competentes, benefíc i os fiscais ~speciais e 

favorecimentos quanto às obrigações trabalhistas e 

previdellciárias, a serem concedidos às Cooperativas Sociais 

com a finalidade de estimular sua c onst i tuição e 

funcionamento. 

Art. 7° - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 8° - Revogam-se as disposições em contrário . 

JUSTIFICAÇÃO 

Este Projeto de Lei pretende dar continuidade à 

Lei da Reforma Psiquiátrica, que determina a humanização 

do atendimento ao doente mental, já aprovada por esta 

Câmara, uma vez que o tratamento aberto de pacientes 

psiquiátricos busca sua incorporação à vida social no seu 

sentido pleno, inclusive pelo trabalho. Embora o objetivo 

primeiro do projeto tenha sido derivado do trabalho com 

pacientes psiquiátricos, estendemos seu alcance a outras 

pessoas em desvantagem que, freqüentemente, ficam 

reduzidas a depender da caridade e da assistência pública, 

não porque de fato não tenham condições de trabalhar e 

produzir, mas, muito simplesmente, porque ninguém as 

emprega. 

3 
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Acreditamos que a melhor solução para o problema 

através de Cooperat i vas Sociais estimuladas por 

tipo de benefício f i scal e administrat i vo , criar 

condições para que sejam oferecidos a essas pessoas 

tre i namento profissional e c o ndições de trabalho adaptados 

às suas dificuldades, de maneira que possam se inser i r no 

mercado de produção, contribu i ndo para diminuir o estigma 

das pessoas em desvantagem, muitas vezes desamparadas . Com 

pessoas que hoje estão marginalizadas iSSo, muitas 

poderiam passar a desenvcl ver uma atividade produtiva, o 

que não SOIl!ente colaborar ia para aumentar seu respeito 

próprio, sua dignidade como pessoa humana e a sua inserção 

na sociedade, como ainda permitiria importante 

redirecionamento de recurs o s da assistênc ia soc i al, dando 

a esta um novo conteúdo. 

Sala das Sessões, ".:....'.l de (C de 1994 

Deputado PAULO 'DELGADO 

"lEGISlACAO CITADA At~EXADA P"LA 

COORDENAClO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· Cai 

LEI N° 5 .764, DE 16 DE OEzr14BR'J 

DE 1971 

Defme a Polttlca Nacional de C'J­
operativismo. mstitul o regIme lU­
Tidlco das socIedades cooperat11los 
e da outras providêncIas . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. ' -. - .... _ . ..... . .... . .... . ...... . _ ..... . . 

LEI N': 6.981. DE 30 DE MARÇO DE 1982 

Altera a redacão do art . U da Ld n 

5 . 76-1 . de /fi de dezembro de /971 . 

. . . . . . . . - . .. . ..... . ........... . ....... ... .. . .. ... ....... . .............. .. . . . . 

LEI N~ 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 

Disp6e sobre e orpniuçlo de ", .. is­

tllIeie Soeiel • dá outr .. providlneiu. 

CAPíTULO III 

Da OreanuaçAo e da Gest40 

••• • •••••••• • ••••• _. 0 ••••••• • ••• • ••••••• - •. _ • ••••• 

Art . 17. Fica instituído o Conselho Nacional de Assistên­

cia Social (CN AS), órelo superior de deliberaçAo colelfiada, vin­

culado à estrutura do óre10 da AdministraçAo Pública Federal 

rellponsável pela coordenaçAo da Política Nacional de ASllistên­

cia Social, cujos membros, nomeadoll pelo Presidente da Repú-



blica, ~m mandato de 2 (dois) anos, permitida uma única re­
condução por igual período_ 

§ 1 ~ O Conselho N acionai de Assistência Social (CN AS) é 
composto por 18 (dczoito) membros e respectivos suplentes. cu­
jos nomes 810 indicad08 ao órglo da Administração Pública Fe­
deral responsável pela coordenação da Política N acionai de As­
sistência Social, de acordo com 08 critérios seguintes: 

I - 9 (nove) representantes governamentais, incluindo 1 
~um) representante dos Estad08 e 1 (um) dos Municípíos; 

11 - 9 (nove) representantes da sociedade civil, dentre re­
pre8entantes dos usuários ou de organizações de usuários, das 
entidades e organizações de assistência social e dos trabalhado­
res do setor, escolhidos em foro próprio sob fiscalização do Mi­
nistério Público Federal. 

§ 2~ O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) é 
presidido por um de seus integrantes, eleito dentre seus mem­
bros , para mandato de 1 (um) ano , permitida uma única recon­
duç40 por igual período. 

§ 3~ O Conselho Nacional de Assistência Social (CN AS) 
contará com uma Secretaria Executiva. a qual terá sua estrutu­
ra disciplinada em ato do Poder Executivo . 

§ 4? Os Conselhos de que tratam os incisos 11. III e IV do 
art . 16 deverão ser instituídos. respectivamente. pelos Estados . 
pelo Distrito Federal e pelos Municípios. mediante lei especifi­
ca . 

5 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.688/94 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do 
Dia das Comls.sOes - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 
05/05/95, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas 
ao proJeto. 

Sala da Comissão, em 15 de maio de 1995 

~cvvvJJio ~ C.cft A r , 

~ÃMÉLlA RIBEIRO CORREIA oE'A~ 
Secretária 

?/J:2O?e:,e .2>/7 
COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

I - RELATÓRIO 

A proposição apresentada pelo ilustre Deputado Paulo Delgado 

autoriza a criação e regulamenta o funcionamento de Cooperativas Sociais - um tipo de 

cooperativas que têm por finalidade a integração social de cidadãos em desvantagem no 

mercado de trabalho 
São consideradas pessoas em desvantagem, para os efeitos da 

referida proposição, os deficientes fisicos e sensoriais; os deficientes psiquicos e mentais; os 

egressos de hospitais psiquiátricos; os dependentes químicos; os egressos de prisões; os 

idosos sem família e sem meios de subsistência e outros especificados na proposição ou 

que assim vierem a ser definidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social 

A proposição prevê a aplicação ás Cooperativas Sociais das 

normas que regem o Cooperativismo e a Assistência Social, definidas respectivamente , em 

especial. nas leis n° 5.764, de 16 de dezembro de 1971, e n° 8.742, de 07 de dezembro de 

1993 . 

Prevê, ademais, a possibilidade da concessão as Cooperativas 

Sociais, a partir de proposição do Conselho Nacional de Assistência Social. de tratamento 
-. ()~. 

especial no que se refere às obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias com~ 
estimular a constituição e o funcionamento de tal tipo de entidades 

Na justificação, o autor afirma que sua proposta tem por finalidade 

dar continuidade á Lei da Reforma Psiquiátrica, que determina a humanização do 

atendimento ao doente mental, já aprovada por esta Câmara., uma vez que ela seria um 

instrumento para a incorporação de pacientes psiquiátricos á vida social por intermédio da 

viabilização de sua integração ao processo de trabalho . 

• 
Afirma, ademais, que embora o objetivo primeiro do projeto tenha 

sido derivado do trabalho com pacientes psiquiátricos, seu alcance foi estendido a outras 

pessoas em desvantagem que freqüentemente são excluídas das oportunidades de trabalho, 



não por serem inabilitados para tal , mas sim por serem objeto de discriminação pelo 

mercado convencional de trabalho. Observa o autor que grande parte dessas pessoas em 

desvantagem acaba impedida de realizar o seu potencial humano, marginaliza-se da 

sociedade e passam a ser dependentes da caridade e da assistência públicas. 

11 - VOTO DO RELATOR 
Entendemos que as Cooperativas Sociais podem vir a constituir em 

efetivo instrumento de realizão humana de pessoas em desvantagem por meio de sua 

integração ao mercado de trabalho. Entendemos, outrossim, que tal proposição tem o 

mérito adicional de permitir, conforme indicado pelo autor. um importante 

redirecionamento de recursos da assistência social. 

Cabe destacar, ademais, que, no que se refere á área de 

competencla específica desta comissão, especialmente no que se refere ao tema do 

cooperativismo, entendemos que a criação deste tipo especial de cooperativas - as 

Cooperativas Sociais - não conflita em nada com o espírito da Politica Nacional de 

Cooperativismo, conforme definida pela Lei n° 5.764, de 16 de dezembro de 197 1. 

Apesar de a eficácia da proposição depender de iniciativa do Poder 

Executivo no sentido da concessão de incentivos á constituição das referidas cooperativas, 

julgamos ser meritória e oportuna a proposição do nobre Deputado Paulo Delgado 

4688, de 1994 

Em face do exposto, votamos pela aprovação do Pr~ib<t.ei nO 

Sala da Comissão, em I~ de AeoosrOde 1995 
fi" 1/ 
1)/// 

Í{Jfd:!1t/ / 
Deputad Roberto Pessôa , 

Relator 

1lL - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissao de Economia, Indústria e Comércio, em reuniao 

ordinária realizada hoje, APROVOU, por unanimidade, o Projeto de Lei nO 

4.688/94, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os 

Paudemey Avelino 

Senhores Deputados: 

Presidente, Mário Cavallazzi 

Vice-Presidente, Aldo Rebelo, Betinho Rosado, Cunha Lima, Di/so Sperafico, 

Enivaldo Ribeiro, Francisco Horta, Herculano Anghinetti, Joao Ribeiro, Joao 

Fassarella, Júlio Redecker, Laprovita Vieira, Luiz Mainardi, Nair Xavier Lobo, 

Nelson Otoch, Paulo Ritzel, Raimundo Bezerra, Renato Johnsson, Roberto 

Fontes e Severino Cavalcanti, titulares; Jaime Martins, Joao Pizzolatti, José 

Machado e Sandro Mabel, suplentes. 

Sala da Comissao, em 20 de setembro de 1995 

~ 
Presidente 

Centro cntfico do Senado FedenU Brasília - DF 

7 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.688-B, DE 1994 
( Do Sr. Paulo Delgado) 

Dispõe sobre a criação e o funcionamento de Cooperativas SociaiS. visando a 
integração social dos cidadãos, conforme especifica. 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE SEGURIDADE 
SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART 54) 
- ART. 24, 11 ) 

, 

SUMARIO 

- Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 

· termo de recebimento de emendas 

· parecer do Relator 

· parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

· termo de recebimento de emendas 

· parecer do Relator 

· emenda oferecida pelo Relator 

· parecer da Comissão 

· emenda adotada pela Comissão 
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o Congresso Nacional decretaI 

Art. li - As Cooperativas Sociais, constituldas com a 

finalidade de inserir as pessoas em desvantagem no mercado 

econOmico, por meio do trabalho, fundamentam-se no 

interesse geral da comunidade em promover a pessoa humana 

• a integração social dos cidad!os, e incluem entre suas 
atividades, 

I - a organização e gestão de serviços s6cio­
s.nit4rios e educativos: e 

11 - o desenvolvimento de atividades agrlcolas, 

industriais, ca.erciai. e d. serviço •. 

Art . 2 Q - Na denominação e razao social das entidades 

a que se refere o artigo lQ é obrigatÓrio o uso da 

expressão "Cooperativa Social " , aplicando-se-lhes todas as 

normas relativas ao setor em que operarem, desde que 

compativeis com os objetivos desta Lei. 

Art . 3Q - Consideram-se pessoas em desvantagem, para 

os efeitos desta lei: 

I - os deficientes fisicos e sensoriais; 

11 os deficientes pslquicos e mentais , as 

pessoas dependentes de acompanhamento psiquiAtrico 

permanente, e os egressos de hospitais psiquiAtricos; 

111 - os dependentes quimicos; 

IV - os egressos de prisões; 

V - os idosos 
subsistência; 

sem familia e sem meios de 

VI os condenados a penas alternativas A 
detenção; 

VII os adolescentes em 1.. da de ad d 
trabalho e situaçào familiar diflcil 

econOmico , social ou afetivo. 

equa a ao 

do ponto de vista 

S 1 Q - Além dos grupos menc ionados no caput, 
poderão ser consideradas pessoas em de- t ovan agem outras 
pessoas ou grupos assim definidos por decisào do Conselho 
Nacional de Assistência Social . 



S 2 11 - Pelo menos 50% ( cinqüenta por cento ) dos 

trabalhadores de cada Cooperativa Social dever&o ser 

pessoas em 

compative l 

desvantagem, as 

com seu estado, 

Cooperativa . 

quais, 

devem 

sempre que isso 

também ser sócias 

for 

da 

S 3 11 - As Cooperativas Sociais organl.zarao seu 

trabalho, especialmente no que diz respeito a instalações, 

horários e jornadas, de maneira a levar em conta e 

minimizar as dificuldades gerais e individuai s das pessoas 

em desvantagem que nelas trabalharem, 

executarão programas espec l.al.s d e 

e desenvolverão 

treiname~to com 

objetivo de aumentar-lhes a produtividade e 

i ndependência econômica e eocial. 

e 

o 

a 

§ 4" 

ser atestada 

admi nistração 

privacidade. 

A c ondição de pessoa e m desvantagem deve 

po r documentação proven i ente d e ó rgão d a 

plib l ica, r essal vando - se o di r ei to a 

Art. 4" - O e s tatuto d a Coopera t iva Soc l al poderá 

prever uma ou mais categorlas de sócios vo luntár ios, q u e lhe 

prestem serviços gratuitamente, e não este j am incl uido s na 

defin i ção de pessoas e m desv antagem. 

n aqu ilo 

Art. 5" Ap licam-se às Cooper a t ivas S8ciais, 

que coube r, os disposit ivo s c ons ti t ucionals 

referentes às cooperat ivas, bem como os d a Le i n' 5 . 7 64, de 

16 de dezembro de 1971 e os da Lei Oraãnica da Assi s ténc ~ a y , -

~oc l a~ ( Lei n O 8 .742, de 07 de de ze mbro de 1993 ) . 

se na 

Parágrafo único - As Cooperatlvas Soclals l nsere~­

esfe r a de c ompeténcia do Conselho Naci o nal d e 

Assls t éncia Social i nstituido pel o artigo :7 da Lei n ' 

8 . 7 4 2 / 9 3 . 

Art. 6 • 

Social poderá p ropo r , 

au t o r lda des competentes, 

fa v o r ecimentos q uanto 

Conselho 

ao poder 

Nacional 

Execut lvo 

de 

bene ficios fiscais 

Assl s téncl a 

e as demais 

~ s peclalS e 

as o br igações t rabal h istas e 

pre videnciá r i as, a 

com a fi na lidade 

f unc ionamento. 

s e rem concedidos 

de e stimular 

a s Cooperat lvas Sociais 

s u a constituição e 

Art. 7 ° - Esta le i entra e m vigor na da t a de sua 

pub lica ção. 

Art. 8" - Revogam-se as dispos i ções em co n t r á r io. 
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Lei 

do 

JUSTIFICAÇÃO 

Este Projeto de Lei pretende dar continuidade à 

da Reforma Psiquiátrica, que determina a hUlM.nização 

atendimento ao doente mental, já aprovada por esta 

Câmara, UlM. vez que o tratamento aberto de pacientes 

psiquiátricos busca sua incorporação à vida social no seu 

sentido pleno, inclusive pelo trabalho. Embora o objetivo 

primeiro do projeto tenha sido derivado do trabalho com 

pacientes psiquiátricos, estendemos seu alcance a outras 

pessoas em desvantagem que, 

reduzidas a depender da caridade 

nao porque de fato não tenham 

freqüentemente, ficam 

e da assistência pública, 

condições de trabalhar e 
produzir, mas, muito simplesmente, porque ninguém as 
emprega. 

Acreditamos que a melhor solução para o problema 

seja, através de Cooperativas Sociais estimuladas por 

algum tipo de beneficio fiscal e administrativo, criar 

condições para que sejam oferecidos a essas pessoas 

treinamento profissional e condições de trabalho adaptados 

às suas dificuldades, de lM.neira que possam se inserir no 

mercado de produção, contribuindo para diminuir o estigma 

das pessoas em desvantagem, muitas vezes desamparadas. Com 

iSSo, muitas pessoas que hoje estão marginalizadas 

poderiam passar a desenvclver urna atividade produtiva, o 

que não SOI!!ente colaboraria para aumentar seu respeito 

próprio, sua dignidade como pessoa humana e a sua inserção 

na sociedade, como ainda permitiria importante 

redirecionamento de recursos da assistência social, dando 

a esta um novo conteúdo. 

Sala das Sessões, "":"'':' de de 1994 

Deputado PAULO ' DELGADO 

" 

"lEGISlACAO CITADA ANEXADA P"l~ 
COORDENlCAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· C.i 

LEI N° 5.764. DE 16 DE OEZ"EllllRO 
DE 1971 

Defme a PoUtlca Nacwnal de C'J­
operatiV1S17lo. tnst:tUl o regl77'.e 1U­
rid:co das socudades cooperatwas 
e da outras PTOv1d.énCUlS. 

___ "O ___ • • _. _ •• o.0. _ o • ________ o -_o _____ •• 

.. ....... . . . . -----_ .. ------ --_.-_ .. . .. . .. . 



LEI N': 6.981 , DE 30 DE MARÇO DE 1982 

A/ter • • red.c~o do art . .J2 da ... d n " 
5. 764 . de /6 de dezembro de /97/ . 

........ . ....... -_ .... __ ....... - .... _--_._-_ ........... _- ........ . ... .. . .. .. . 

LEI N? 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 

C>i.p6e .obre • orpl1iu~o d. ANu­
tlJ3c:~ Soc:~l • d. outr .. provjd'DC~ • . 

CAPíTULO m 
Da OrpnizaçAo e da GestAo 

.. ... .... .......... .... ...... .... . .. . ... ..... .. ........ . ....... ... - ...... -... . 

Art_ 17. Fica instituído o Conselho Nacional de AssisUn­
cia Social (CNAS)", 6rpo superior de deliberaçAo coleiPada, vin­
culado à estrutura do 6reAo da AdministraçAo Pública Federal 
responsável pela coordena~o da Potitica Nacional de AssisUn­
cia Social. cujos membros. nomeados pelo Presidente da Repú-

-

blica. têm m.ndato de 2 (doisl anos, permitida uma única re­
conduçAo por ~al periodo_ 

§ 1 ~ O Conselho N acionai de Assistência Social (CN AS I é 
composto por 18 (dezoitol membros e respectivos suplentes. cu­
JOI nomes 1110 indicados ao órpo da AdministraçAo Pública Fe­
deral responllável pela coordenaçAo da Politica Nacional de As­
sistência Social. de acordo com os CritériOIl se~intes : 

I - 9 (novel representantes sovernamentais, incluindo 1 
'(um) representante dos Estados e 1 (um) dos Municípios : 

II - 9 (novel representantes da sociedade civil. dentre re­
presentantes dos usuários ou de orpnizações de uluárioS. das 
entidades e orpnizaçOes de assistência social e dos trabalhado­
res do setor, escolhidos em foro próprio sob fiscalizaç40 do Mi­
nistério Público FederaL 

§ 2! O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) é 
presidido por um de seus integrantes , eleito dentre seus mem­
bros. para mandato de 1 (uml ano. permitida uma única recon­
duç40 por ieual período _ 

§ 3~ O Conselho N acionai de Assistência Social (CN AS ) 
contará com uma Secretaria Executiva. a Qual terá sua estrutu­
ra disciplinada em ato do Poder Executivo . 

§ 4~ Os Conselhos de Que tratam os incisos lI , III e IV do 
art . 16 deverão ser instituídos, respectivamente. pelos Estados. 
pelo Distrito Federal e pelos Municípios . mediante lei especifi-
ca . 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N" 4.688194 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulga~o na Ordem do 
Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 

5 
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05l05I95, por cinco 8eSSOes. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas 
ao pro;eto. 

.' 

Sala da Comissão, em 15 de maio de 1995 

~~ ~C.&t liA r, 

~ÊUA RlBEJRO CORREIA oE"ÀRA~ 
Secretária <AU~ 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

I - RELATÓRIO 

A proposição apresentada pelo ilustre Deputado Paulo Delgarlo 

autoriza a criação e regulamenta o funcionamento de Cooperativas Sociais - um tipo de 

cooperativas que têm por finalidade a integração social de cidadãos em desvantagem no 

mercado de trabalho . 
São consideradas pessoas em desvantagem, para os efeitos da 

referida proposição, os deficientes fisicos e sensoriais; os deficientes psiquicos e mentais; os 

egressos de hospitais psiquiátricos: os dependentes químicos: os egressos de prisões: os 

idosos sem família e sem meios de subsistência e outros especificados na proposição ou 

que assim vierem a ser definidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social 

A proposição prevê a aplicação ás Cooperativas Sociais das 

normas que regem o Cooperativismo e a Assistência Social, definidas respectivamente, em 

especial. nas leis n° 5.764, de 16 de dezembro de 1971, e n° 8.742, de 07 de dezembro de 

1993 . 

Prevê. ademais. a possibilidade da concessão as Cooperativas 

Sociais, a partir de proposição do Conselho Nacional de Assistência Social. de tratamento 

especial no que se refere ás obrigações fiscai s. trabalhistas e previdenciárias com~ 
estimular a constituição e o funcionamento de tal tipo de entidades . 

Na justificação, o autor afirma que sua proposta tem por finalidade 

dar continuidade á Lei da Reforma Psiquiátrica, que determina a humanização do 

atendimento ao doente mental, já aprovada por esta Câmara .. uma vez que ela seria um 

instrumento para a incorporação de pacientes psiquiátricos á vida social por intermedio da 

viabilização de sua integração ao processo de trabalho . 

• 
Afirma, ademais, que embora o objetivo primeiro do projeto tenha 

sido derivado do trabalho com pacientes psiquiátricos, seu alcance foi estendido a outras 

pessoas em desvantagem que frequentemente são excluídas das oportunidades de trabalho, 

não por serem inabilitados para tal, mas sim por serem objeto de discriminação pelo 

mercado convencional de trabalho. Observa o autor que grande parte dessas pessoas em 

desvantagem acaba impedida de realizar o seu potencial humano, marginaliza-se da 

sociedade e passam a ser dependentes da caridade e da assistência públicas. 

fi - VOTO DO RELATOR 
Entendemos que as Cooperativas Sociais podem vir a constituir em 

efetivo instrumento de realizão humana de pessoas em desvantagem por meio de sua 



integração ao mercado de trabalho. Entendemos, outrossim, que tal proposição tem o 

mérito adicionaI de permitir, confonne indicado pelo autor, um imponante 

redirecionamento de recursos da assistência social . 

Cabe destacar, ademais, que, no que se refere a area de 

compe!enCla especifica desta comissão, especialmente no que se refere ao tema do 

cooperativismo. entendemos que a criação deste tipo especial de cooperativas - as 

Cooperativas Sociais - não conflita em nada com o espirito da Política Nacional de 

Cooperativismo, confonne definida pela Lei n° 5.764, de 16 de dezembro de 1971. 

Apesar de a eficácia da proposição depender de iniciativa do Poder 

Executivo no sentido da concessão de incentivos à constituição das referidas cooperativas, 

julgamos ser meritória e oponuna a proposição do nobre Deputado Paulo Delgado. 

Em face do exposto. votamos pela aprovação do Pr~ei nO 

4 688. de 1994 

(I 
/f!~i1{ 

Deputad Roberto Pessôa 
, 

Relator 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em reunião 

ordinária realizada ilOje, APROVOU, por unanimidade, o Projeto de Lei n" 

4.688/94, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Paudemey Avelioo - Presidente, Mário Cavallazzi 

Vice-Presidente, Aldo Rebelo, Betinho Rosado, Cunha Lima, Dilso Sperafico, 

Enivaldo Ribeiro, Francisco Horta, Herculano Anghinetti, João Ribeiro, João 

Fassarella, Júlio Redecker, Laprovita Vieira, Luiz Mainardi, Nair xavier Lobo, 

Nelson Otoch, Paulo Ritzel, Raimundo Bezerra, Renato Johnsson, Roberto 

Fontes e Severino Cavalcanti, titulares; Jaime Martins, Joao Pizzolatti, José 

Machado e Sandro Mabel, suplentes. 

Sala da Comissao, em 20 de setembro de 1995 

~~ 
P~idente 

7 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4 . 688 -Aj94 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura 
- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 
apresentação de emendas, a partir de 1 0 de novembro de 1995, por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 
projeto. 

Sala da Comissão, em 2 2 de novembro de 1995. 

Miriam Maria !~lJ~ç~t~ntos 
$§ cretá ria 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

I - RELATÓRIO 

o Projeto de Lei sob análise tem por objetivo a 
instituição de "Cooperativas Sociais", entidades que se destinam a oferecer 
oportunidade de trabalho a "pessoas em desvantagem no mercado 
econômico", tais como os portadores de deficiência fisica, sensorial e 
psíquica; os dependentes químicos; os egressos de prisões; os condenados a 



penas alternativas à detenção; os idosos sem família nem meios de 

subsistência; e os adolescentes carentes em idade adequada ao trabalho. 

Detennina que se aplicam às Cooperativas Sociais, no 

que couberem, as disposições das Leis 5.764, de 16/12/71 (Cooperativismo), 

e 8.742, de 7/12/93 (Lei Orgânica da Assistência Social). 

Outrossim~ prevê a concessão de beneficios fiscais 

eSI\eciais e favorecimentos quanto às obrigações trabalhistas e previdenciárias, 

"~~~ ~r~osta do Conselho Nacional de Assistência Social, com a frnalidade de 
~tunular (lIconstituicão e o funcionamento das entidades em referência. 

\\ \1/ ' 

Na justificação~ o nobre autor lembra que a Lei da 

Refonna Psiquiátrica defende a humanização do tratamento do doente mental 

por meio de sua integração ao convívio social e ao trabalho, razão por que o 

projeto tem por intenção, além do atendimento desse pleito, abranger também 

outras categorias de cidadãos que encontram dificuldade quanto a 

oportunidade de ocupação. 

o Projeto já recebeu aprovação, por unanimidade, na 

Comissão de Economi~ Indústria e Comércio. 

No prazo regimental, não foram oferecidas emendas 

nesta Comissão de Seguridade Social e Família. 

É o Relatório. 

II - VOTO DO RELA TOR 

É evidente a importância das Cooperativas Sociais de que 
cuida o presente Projeto, em vista da realidade sócio-econômica do País. 

9 
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Se os indicadores sociais j á demonstram as enormes 
dificuldades encontradas pelos trabalhadores em geral para conseguirem uma 
oportunidade de emprego, pode-se imaginar a magnitude do problema quando 
se trata do cidadão que carrega o estigma de uma deficiência fisica ou mental, 
de passagem pelo sistema penitenciário ou o decorrente da idade avançad~ 
numa sociedade eivada de preconceitos, mormente contra as pessoas mais 
velhas. 

Assim, estamos de acordo que se devam criar condições 
para o desenvolvimento de atividades associativas que procurem minorar as 
agruras vividas pelas pessoas em questão, sobretudo mobilizando-se entidades 

"-
com~ 0\ (2\ Selho Nacional de Assistência Social na busca das alternativas 
posSlVelS\ \ ) / 

OOLO 
~ M Entretanto, considerando o dispositivo que contempla os 
~ 

~ z idosos extremamente restritivo, por alcançar apenas aqueles "sem família e 
~..J 

.3 Q. sem meios de subsistência", apresentamos emenda para promover a 
necessária modificacão. , 

No mérito, entendemos justo o pleito do Projeto de Lei n° 
4.688, de 1994, e votamos por sua aprovação, com a Emenda em anexo. 

Sala da Comissão, em 9 de julho de 1997 
, () / 
i 

Deputado ALDO FARlA DE SÁ 
~elator 
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El\tIENDA OFERECIDA PELO RELATOR 

EM ENDA MODIFICATIVA N° 

Dê-se ao inciso V do art. 3° do projeto a segumte 

"Art. 3° ................................ ............................................ . 
. . . .. . . . . . . . . . . .. .. .. .. .. . .. .. . . .. . . . . . . . . .. .. . .. . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . .. . . . .. . . . . . . . . . . . .. . . . .. . 

V - os idosos com sessenta anos ou mais: 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .................... . ....... .. ............................. . . 

Sala da Comissão, em 9 de julho de 1997 

I 

, -., '\ //-
~ I ;[~ 

Deputado ~D'O F ARlA DE SÁ 
"-./ ' I I 
~' Relator 

-111 - PARECER DA COMISSAO 

" 

A Comissão de Seguridade e Família, em reunlao 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nO 
4 .688/94, com emenda , nos termos do parecer do Relator. Deputado 
Arnaldo Faria de Sá. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
V icente Arruda, Presidente; Tuga Angerami , Cláudio Chaves e Alcione 
Athayde , Vice-Presidentes; Carlos Alberto Campista. Carlos Magno, 
Euler Ribeiro , Jonival Lucas Marcos Vinícius, Ursicino Queiroz" 
Armando Abílio , Darcísio Perondi , Elcione Barbalho, Lídia Quinan , Rita , 
Camata, Saraiva Felipe, Ceci Cunha, Fátima Pelaes. Osmânio Pereira , ' 
~duardo Jorge, Humberto Costa , Jandira Feghalli , José Augusto, Marta ' 

1.1 
'}­$ . 
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Suplicy, Serafim Venzon, Arnaldo Faria de Sá, Jair Soares, Jofran 
Frejat, José Unhares, Nilton Baiano, Sérgio Arouca - titulares; Alexandre 
Ceranto, Costa Ferreira, Laura Carneiro, Colbert Martins, Pedro Yves, 
Jovair Arantes, Rommel Feijó e Agnelo Queiroz - suplentes. 

Sala da Comissão, ej 27 de ~gosto de 1997. 

tlJlU-. i IV 
Deputado Vicen~rruda 

Presidente 

EMENDA ADOTADA - CSSF 

Dê-se ao inciso V do art. 3° do projeto a seguinte redação: 

"Art3° ...... ... ............. ..................... ........ ..... ........ . 

V - Os idosos com sessenta anos ou mais; 
" ................................................................................................................................................. 

Sala da Comissão, em 27 de agosto de 1997. 

1 ,-

r/-ú- ! [( 
Deputad'o Vicente Arruda 

Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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F.m J9 . Q9 ' ir' 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

Preçidente 

Ofício nO ?" -, /97-P Brasília, c':" ,,>? de agosto de 1997. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao 
disposto no art. 58 do Regimento Interno, a apreciação, por este Orgão 
Técnico, do Projeto de Lei nO 4.688-B, de 1994. 

Solicito a Vossa Excelência, por conseguinte, autorizar 
sua publicação, com o respectivo parecer. 

Atenciosamente, 

í 

Deputado vibEN ARRUDA 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 

Presidente 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/96) 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.688-B/94 

Nos termos do art. t 19, caput, I do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 10 , I, da Resolução n° t 0/9 t , o Senhor Presi­

dente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 

para apresentação de emendas a partir de 07/10/97, por cinco sessões. Esgotado o prazo, 

não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 13 de outubro de t 997 

, ~ 
SERGIO SAMPA CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

GER 3.17 23004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

1- RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 4.688, DE 1994 

Dispõe sobre a criação e o 
funcionamento de Cooperativas Sociais, 
visando à integração social dos cidadãos, 
conforme especifica. 

Autor: Deputado PAULO DELGADO 
Relator: Deputado FREIRE JÚNIOR 

O presente projeto, de autoria do Deputado PAULO 
DELGADO, "Dispõe sobre a criação e o funcionamento de Cooperativas Sociais. 
visando à integração social dos cidadãos, conforme especifica". 

A finalidade de tais Cooperativas é inserir as pessoas em 
desvantagem, assim definidas em atestado proveniente de órgão da 
administração pública, no mercado de trabalho, integrando-as à sociedade. 
Incluem-se entre suas atividades, a organização e gestão de serviços 
sócio-sanitários e educativos; e o desenvolvimento de atividades agrícolas, 
industriais, comerciais e de serviços. Delas devem participar, como trabalhadores 
e como sócios, quando possível , pelo menos cinqüenta por cento de pessoas 
em desvantagem e, ainda, sócios voluntários, que lhe prestem serviços 
gratuitamente, não incluídos na definição de pessoa em desvantagem. 

O projeto considera pessoas em desvantagem os 
deficientes físicos e sensoriais; os deficientes psíquicos e mentais, as pe 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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dependentes de acompanhamento psiquiátrico permanente e os egressos de 
hospitais psiquiátricos; os dependentes químicos; os egressos de prisões; os 
idosos sem família e sem meios de subsistência; os condenados a penas 
alternativas à detenção; e os adolescentes em idade adequada ao trabalho e 
situação familiar difícil do ponto de vista econômico , social e afetivo. 

Além desses grupos, admite o projeto que o Conselho 
Nacional de Assistência Social possa definir outros grupos ou pessoas em 
desvantagem. 

o projeto coloca as Cooperativas Sociais sob o regime da 
Lei nO 5.764 , de 16 de dezembro de 1971 e da Lei Orgânica da Assistência Social 
(Lei nO 8.742, de 7 de dezembro de 1993), no que couber, e dispõe que o 
Conselho Nacional de Assistência Social poderá propor ao Poder Executivo e às 
demais autoridades competentes benefícios fiscais especiais e favorecimentos 
quanto às obrigações trabalhistas e previdenciárias, com a finalidade de estimular 
a constituição e o funcionamento dessas Cooperativas. 

Na justificação, o nobre parlamentar esclarece que a 
pretensão do projeto é dar continuidade à filosofia da Lei da Reforma 
Psiquiátrica, que prevê a humanização do atendimento ao doente mental , 
mediante tratamento aberto que o incorpore à vida social e ao mercado de 
trabalho, estendendo o seu alcance a outros grupos ou pessoas em desvantagem 
que, não raro, no seu entender, são marginalizadas e dependentes da caridade e 
da assistência públicas por não terem quem as empregue. 

A proposição mereceu a aprovação da Comissão de 
Economia, Indústria e Comércio e da Comissão de Seguridade Social e Família, 
tendo esta última apresentado emenda modificativa ao inciso V do seu art. 3°, 
para considerar pessoa em desvantagem "os idosos com sessenta anos ou mais". 

É o relatório. - ~ , 

Ü)J \ 
11 - VOTO DO RELATOR 

~\ 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/97\ 
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Na conformidade do disposto no art. 32, inciso 111 , letra a, do 
Regimento Interno, cabe à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 
manifestar-se sobre a proposição sob os aspectos da constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

Nesse sentido, é de se notar que o assunto nela tratado se 
insere na competência legislativa da União, nos termos dos arts. 22, inciso XXIII , 
23, incisos 11 e X, e 24, inciso XIV, da Constituição Federal. 

Todavia, em duas ocasiões o projeto outorga competência 
ao Conselho Nacional de Assistência Social : a primeira, quando deixa a seu 
critério definir outros grupos ou pessoas em desvantagem; a segunda, quando lhe 
dá a prerrogativa de propor ao Poder Executivo e demais autoridades 
competentes a concessão de benefícios às Cooperativas Sociais (art. 3°, § 1°, e 
art. 6°) . 

Ora, em se tratando de órgão da administração pública, 
organizado na forma do art. 17 da Lei nO 8.742, de 7 de dezembro de 1993, a 
atribuição de competência ao Conselho Nacional de Assistência Social 
subordina-se ao disposto no art. 61 , § 1°, inciso 11 , alínea e e no art. 84 , inciso VI , 
da Constituição Federal , que estabelecem iniciativa privativa do Presidente da 
República para as leis que disponham sobre a "criação, estruturação e atribuições 
dos Ministérios e órgãos da administração pública" e competência privativa "para 
dispor sobre a organização e o funcionamento da administração federal , na forma 
da lei". 

Logo, o projeto, nesse particular, apresenta VICIO de 
iniciativa insanável , conforme já decidido por esta Comissão reiteradas vezes , 
sendo mesmo matéria sumulada na Súmula da Jurisprudência nO 1. 

Por outro lado, encontra-se em tramitação no Congresso 
Nacional o Projeto de Lei Complementar nO 109, de 1989, já aprovado pelo 
Senado Federal , que tem por finalidade dispor sobre o adequado tratamento 
tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades cooperativas (art. 146 
inc.lll , alínea c) . 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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Assim , como forma de afastar o VICIO de 
inconstitucionalidade apontado, sugerimos emenda 
textos do § 1 ° do art. 3° e do art. 60. 

para expurgar do projeto os 

Diante do exposto, votamos pela constitucionalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 4.688, de 1994, nos 
termos da emenda em anexo. 

GER 3.17.23 004-2 (JUN/97) 
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Sala da Comissão, em" f de .L~ de 1997. 

Deputado F EIRE JU 

lator 

, 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.688, DE 1994 

Dispõe sobre a criação e o 
funcionamento de Cooperativas Sociais, 
visando à integração social dos cidadãos 
conforme especifica. 

EMENDA 

Suprimam-se o § 1 ° do art. 3° e o art. 6° do projeto, 
renumerando-se os demais. 

Sala da Comissãrv,---n . {'l. ' de 1997. 

l\JJJv\. 
Deputado EIRE J 

70994700.148 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.688-B, DE 1994 

!li - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou lmanimemente pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, com emenda, do Projeto de Lei n° 4.688-B/94 e 

• da Emenda da Comissão de Seguridade Social e Família, nos tennos do parecer 

do Relator, Deputado Freire Júnior. 

, 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Aníbal - Presidente, Magno Bacelar e Sílvio Pessoa -

Vice-Presidentes, Augusto Farias, Benedito de Lira, Darci Coelho, Mussa 

Demes, Ney Lopes, Aloysio Nunes Ferreira, Edson Silva, Vicente Arruda, Zulaiê 

Cobra, Djalma de Almeida César, José Luiz Clerot, Emílio Assmar, Gerson 

Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Jarbas Lima, José Rezende, Prisco Viana, Aldo 

Arantes, Arlindo Chinaglia, Coriolano Sales, Haroldo Sabóia, José Genoíno, José 

Machado, Luiz Eduardo Greenhalgh, Sílvio Abreu, Nilson Gibson, Cláudio 

Cajado, Rubem Medina, Franco Montoro, Luiz Piauhylino, Ivandro Cunha Lima, 

João Thomé Mestrinho, Benedito Domingos e Jair Bolsonaro. 

Sala da Comissã ,em 10 de julho de 1998 

v 

( <. 
l.ot. ~, 

do JOSE ANIB 
Presidente 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.688-B, DE 1994 

EMENDA ADOTADA - CCJR 

Suprimam-se o § IOdo art. 3° e o art. 6° do projeto, 

renumerando-se os demais . 

Sala da Comissão, em 10 de julho de 1998 

( \. 
c.t~-, ....... 

Depu do JOSE ANIB 

1 Presidente 

(,ER 3 17.23.004-2 (JU N/96) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.688-8, DE 1994 

Dispõe sobre a criação e o 
funcionamento de Cooperativas 
Sociais, visando à integração social 
dos cidadãos, conforme especifica . 

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO EDSON SILVA 

Pedi vista para um exame mais detalhado dos aspectos de juridicidade 
do Projeto de Lei n° 4.688-8 , de 1994, de autoria do nobre Deputado Paulo 
Delgado, que dispõe sobre a criação e o funcionamento de Cooperativas Sociais, 
visando à integração social dos cidadãos, conforme especifica. 

Em sua justificação, argumenta o autor que o Projeto de Lei pretende dar 
continuidade à Lei de Reforma Psiquiátrica, que determina a humanização do 
atendimento ao doente mental , através de Cooperativas Sociais estimuladas por 
algum tipo de benefício fiscal e administrativo . 

o art. 1 ° do referido Projeto de Lei define as Cooperativas Sociais, 
constituídas com a finalidade de inserir as pessoas em desvantagem no mercado 
econômico, por meio do trabalho, fundamentam-se no interesse geral da 
comunidade em promover a pessoa humana e a integração social dos cidadãos, e 
incluem entre suas atividades: 

I - a organização e gestão de serviços sócio-sanitários e educativos; e 
11 - o desenvolvimento de atividades agrícolas, industriais, comerciais e 

de serviços. 

Aplicam-se às Cooperativas Sociais, naquilo que couber, os dispositivos 
constitucionais referentes às cooperativas, bem como os da Lei nO 5.764, de 16 de 
dezembro de 1971 , e os da Lei Orgânica de Assistência Social (Lei nO 8.742 , de 07 
de dezembro de 1993). E, ainda, pelo Parágrafo Único do art. 5° do presente 
projeto insere-se as Cooperativas Sociais na esfera de competência do onselho 
Nacional de Assistência Social instituído pelo art. 17 da Lei nO 8.742/93. 

GER 3 17 23.004-2 (JUN/96) 
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Por último, o art. 6° estabelece que o Conselho Nacional de Assistência 
Social poderá propor, ao Poder Executivo e às demais autoridades competentes, 
benefícios fiscais especiais e favorecimentos quanto às obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, a serem concedidas às Cooperativas Sociais com a finalidade de 
estimular sua constituição e funcionamento. 

Apesar de meritória a iniciativa, cabe ressaltar que a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias estabelece que "não será aprovado projeto de lei ou editada medida 
provisória, que conceda ou amplie incentivo, pensão ou benefício, de natureza 
transitória ou financeira, sem que se apresente a estimativa de renúncia de receita 
correspondente. " 

E, prevê, ainda que a lei ou medida provisória somente entrará em vigor 
após o cancelamento de despesas em idêntico valor . 

Ademais, o inciso 11 do Parágrafo 9° do art. 165, da Constituição Federal 
prevê que cabe à lei complementar "estabelecer normas de gestão financeira e 
patrimonial da administração direta e indireta, bem como condições para a 
instituição e funcionamento de fundos". 

Diante dessas limitações expostas em decorrência da Constituição 
Federal e da Lei de Diretrizes Orçamentárias entendemos que o Projeto de Lei n° 
4.688-8 , de 1994 apresenta-se com vícios de injuridicidade impossíveis de serem 
sanados nesta Comissão, sob pena de comprometer a essencialidade da 
proposição. 

Assim sendo, apresento voto contrário à proposição do PL 4.688-8/94. 

'-

GER 3 17 23004-2 (JU N/96) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.688-C, DE 1994 
(DO SR. PAULO DELGADO) 

Dispõe sobre a criação e o funcionamento de Cooperativas Sociais, visando à 
integração social dos cidadãos, conforme especifica. 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E 
DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, lI) 

SUMÁRIO 

I - Projeto lnicial 

H- Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 
- Tenno de recebimento de emendas 
- Parecer do Relator 
- Parecer da Comissão 

lII- Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
- Termo de recebimento de emendas 
- Parecer do Relator 
- Emenda oferecida peJo Relator 
- Parecer da Comissão 
- Emenda adotada peja Comissão 

IV- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- Tenno de recebimento de emendas 
- Parecer do Relator 
- Emenda oferecida pelo Relator 
- Parecer da Comissão 
- Emenda adotada pela Comissão 
- Exposição do Deputado Edson Silva 

GE:R 3 17 23 004-2 IJUN/961 
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PROJETO DE LEI N° 4.688-C, DE 1994 
(DO SR. PAULO DELGADO) 

Dispõe sobre a criação e o funcionamento de Cooperativas Sociais, visando à 
integração social dos cidadãos, conforme especifica; tendo pareceres: da Comissão 
de Economia, Indústria e Comércio, pela aprovação; da Comissão de Seguridade 
Social e Fam ília, pela aprovação, com emenda; e da Comissão de Constitu ição e 
Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técn ica legislativa 
deste, com emenda, e da emenda da Comissão de Seguridade Social e Família. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N° 251-P/98 - CCJR Brasília, em 1 ° de julho de 1998 

Publique-se. 

Emct /L'\) / 98 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao Art. 58 

do Regimento Interno, a apreciação por este Órgão Técnico, nesta data, do 

Projeto de Lei n° 4.688-B/94. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 

referido projeto e parecer a ele oferecido. 

À Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 

Dep 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3.17.23 .004-2 (JU N/96) 
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Cordialmente, 

( 
c.t. ~-, lo'\.. 

ado JOSE 
Presidente 
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COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO E JUSTIÇA E DE REDAçÃO 

-REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 4.688-D, DE 1994 

Dispõe sobre a criação e o funciona­
mento de Cooperativas Sociais, visan­
do à integração social dos cidadãos, 
conforme especifica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° As Cooperativas Sociais, constituídas com a 

finalidade de . . 
lnserlr as pessoas em desvantagem no mercado 

econômico, por meio do trabalho, fundamentam-se no interesse 

geral da comunidade em promover a pessoa humana e a integração 

social dos cidadãos, e incluem entre suas atividades: 

I a . -organlzaçao e gestão de servlços 

sociossanitários e educativos; e 

11 o desenvolvimento de atividades agrícolas, 

industriais, comerciais e de serviços. 

Art. 2° Na denominação e razão social das entidades 

a que se refere o artigo anterior, é obrigatório o uso da 

expressão "Cooperativa Social", aplicando-se-Ihes todas as 

normas relativas ao setor em que operarem, desde que 

compatíveis com os objetivos desta Lei . 

Art. 3° Consideram-se pessoas em desvantagem, para 

os efeitos desta Lei: 

I - os deficientes físicos e sensorlalS; 

11 - os deficientes psíquicos e mentais, as pessoas 

dependentes de acompanhamento psiquiátrico permanente, e os 

egressos de hospitais psiquiátricos; /"i 

GER 31723004-2 (MAI /98) { 
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111 - os dependentes químlcos; 

IV - os egressos de prisões; 

2 

V - os idosos com sessenta anos ou malS; 

VI - os condenados a penas alternativas à detenção; 

VII - os adolescentes em idade adequada ao trabalho 

e situação familiar difícil 

social ou afetivo. 

do ponto de vista 
~ . 

economlco, 

§ 1° Pelo menos cinqüenta por cento dos 

trabalhadores de cada Cooperativa Social deverão ser pessoas 

em desvantagem, as quals, sempre que isso for compatível com 

seu estado, devem também ser sócias da Cooperativa. 

§ As Cooperativas Sociais organizarão seu 

trabalho, especialmente no que diz respeito a instalações, 

horários e jornadas, de manelra 
. . . 

a levar em conta e mlnlmlzar 

as dificuldades 

desvantagem que 

gerals 

nelas 

e individuais 

trabalharem, e 

das pessoas em 

desenvolverão e 

executarão programas especiais de treinamento com o objetivo 

de aumentar-lhes a produtividade e a independência econômica e 

social. 

§ 3° A condição de pessoa em desvantagem deve ser 

atestada por documentação proveniente de órgão da 

administração pública, ressalvando-se o direito à privacidade. 

Art. 4° O estatuto da Cooperativa Social poderá 

prever uma ou rnalS categorias de sócios voluntários, que lhe 

prestem servlços gratuitamente, e não estejam incluídos na 

definição de pessoas em desvantagem. 

Art. 5° Aplicam-se às Cooperativas Sociais, naquilo 

que couber, os dispositivos constitucionais referentes às 

cooperativas, bem corno os da Lei nO 5.764, de 16 de dezembro 

de 1971, e os da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei nO 

8.742, de 7 de dezembro de 1993) 
. ~ 

/ 

GER 317.23.004-2 (MAI /98) 
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Parágrafo único. As Cooperativas Sociais 1nserem-se 

na esfera de competência do Conselho Nacional de Assistência 

Social instituído pelo art. 17 da Lei n° 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993. 

Art. 6° Esta Lei entra em v1gor na data de sua 

publicação. 

SI d . - 5 '.L crf" . a a a Com1ssao, em J - ./1 . -

( 

/~~'l"/?-2' 
flepu tacfo N I LS 

-l 
Ç}IBSON 

Relator 

• 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.688-D, DE 1994 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final 

oferecida pelo Relator, Deputado Nilson Gibson, ao Projeto de Lei n° 

4 .688-C/94. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Aníbal - Presidente, Nelson Otoch, Magno Bacelar e 

Silvio Pessoa - Vice-Presidentes, Benedito de Lira, Darci Coelho, Mussa Demes, 

Ney Lopes, Raul Belém, Vilmar Rocha, Aloysio Nlmes Ferreira, Alzira Ewerton, 

Edson Silva, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, Djalma de Almeida César, Freire 

Júnior, Henrique Eduardo Alves, José Luiz Clerot, Adhemar de Barros Filho, 

Emílio Assmar, Gerson Peres, lbrahim Abi-Ackel , Jarbas Lima, José Rezende, 

Aldo Arantes, Arlindo Chinaglia, Coriolano Sales, José Genoíno, José Machado, 

• Luiz Eduardo GreenhaI gh, Nilson Gibson, Antonio Balhmann, Cláudio Cajado, 

Corauci Sobrinho, Jairo Azi, Paulo Gouvêa, Luiz Piauhylino, Bonifácio de 

Andrada, Moisés Bennesby, Roberto Valadão, Wagner Rossi , Jair Bolsonaro, 

Jair Soares, Joana D'Arc e Marta Suplicy. 

Sala da Comissão, m 25 de novel o de 1998 

r {lI 
;1{ , { , 

Depl do JOSE ANIB~ ---Presidente 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/96) 
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PL N'? 4.688/94 

COORDENAÇÃO DE COMISSOES PERMAN ENTES 

Encaminhado à Comissão de Economia, Indústria e Comércio. 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚS-T·RIA' E · COM1!:RCIO 

Distribuído ao relator, Dep. ROBERTO PESSCA. 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E CO~RCIO 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessões. 

DCNlgJ..~rJ~f., rár.:,.9~~p., cei~ fJ.1 -_ 
COMISSÃO DE ECONOMIA, INDOSTRIA E COMERCIO 
Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDOSTRIA E CO~leRCIO 
- - --- - - - - - 4 - - - - - --- - -- - - ----

Parecer favorável do ~elator, Dep. ROBERTO PESSOA . 

COMISSÃO DE ECONOMIA_, INDOSTRIA E C01-leRCIO 

Concedida vista ao Dep. JOÃO RIBEIRO. 

DC~'3.-, P$.Jg5.. ·pág:~33&=:tJ~ók.f?~-
COMISSÃO DE ECONOMIA, INDUSTRIA E CôMfRCIO 

O Dep . João Ribeiro, que pedira vist a , devolve o projeto sem se manifest a r. 

COMISSÃO DE ECONOMI A, INDOSTRIA E CO~I~CIO 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. ROBERTO PESSOA. 
(PL 4. 688-A/94) • 
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COMISSAO DE ECONOM I A, INDÚSTRIA E COMBRCIO 
Encaminhado a Comissao de Seguridade Social e Família . 

COMISSÃO DE S,E~U~IDlIDB. 'SpÇ:rl!L E FN1-íI1IA 

Distribuido ao relator, Dep.' ARNALDO FARIA DE sA. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessões. 

DCDJ.J2..I.::LJ-'~, póg.5:iJQ., col. o.L 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA. 

Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMfLIA 

Parecer favorável do relator, Dep. ARNALDO FARIA DE SÁ, com emenda. 

COMIssAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. ARNALDO FARIA DE SÁ, com emenda. 
(PL. n9 4.688-B/94) 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

Encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça e de·Redação. 

, T CC1Y1ISsAo : DE " CONSTITUI CÃO : E : JUSTI ÇA ' E' DE ' REDAÇÃO 

Distrihuido ao relator, Dep. FREIRE JONIOR. 

' COMISSÃO DECONSTITUIÇÃO ' EJUSTICA:E' DE ' REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessões. 
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mflISSÃO DE CONSTI'IUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 
Parecer do relator , Dep . {:'EEIPJ~ .Tal~ ::-DR , pela constitucionalidade , j uridicidade , e técnica legislativa deste e da emenda 

adotada na Comissão de Seguridade Social e ramília, a:xn en'ellda . 

cornssAo DECONSTI'l'UIÇ.fio. 'E 'JUSTIÇA E DE 'REDAÇAo 

Aprovado u nanimemente O parecer do relator , Dip . FRE I RE J ÚNIOR , pela constitucionalidade, juridi­

cidade e técnica l egislativa deste com emend a , e da emenda da Comissão d e Se guridade Social e Fa 

mi lia . 

MESA (ART I GO L4, INCISO II DO RI ) 

~ lido e vai a imprimir , tendo parecer es da Comis s ão d e Econom1a , Indústr i a e Comérc i o , pela apro 

vação ; da Comissão de Seguridade Social e Famil i a , pe l a aprov ação , com emenda ; e da Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação , pela constitucionalidade , j ur i dicidade e técn i ca legis l ativa 

d este , com em~nda , e da emenda da Com1ssao de Seguridade Soc1al e Familia . 

(PL 4 . 688 - C/94). 
OCO I ( I oíY 1..1.f.. Pág. g O,2q2G • Col. Q:z. . 

MESA 

Prazo de 05 sessoes para apresentação de recurso (a rt igo 132 , § 29 do RI ) de : 14 a 21.10.98. 

OCO._....J/_I_. Pág ., ___ • Col., __ " 
-' - ~ . 

MESA 
Of . n9 SG~- P/708/98 , a CCJR , encam i nhando este proje t o para e l aboração da Redação Final , nos 

termos do Art . 58 , § 49 , do RI . 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA 

Aprovada unanimemente a Redação Final , oferecida pe l o .felatôr , dep NILSON GIBSON : 

(Pl. 4 . 688 - D/J4) 99 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.688-C, DE 1994 
(Do Sr. Paulo Delgado) 

Dispõe sobre a cnaçao e o funcionamento de Cooperativas Sociais, visando à 
integração social dos cidadãos, conforme especifica; tendo pareceres: da Comissão 
de Economia, Indústria e Comércio, pela aprovação; da Comissão de Seguridade 
Social e F amJlia, pela aprovação, com emenda; e da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
deste, com emenda, e da emenda da Comissão de Seguridade Social e Família. 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

II- Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 
- Tenno de recebimento de emendas 
- Parecer do Relator 
- Parecer da Comissão 

III- Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
- Tenno de recebimento de emendas 
- Parecer do Relator 
- Emenda oferecida pelo Relator 
- Parecer da Comissão 
- Emenda adotada pela Comissão 
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IV-Na Comissão de Constituição e Justiça e-de Redação: 
- Tenno de recebimento de emendas 
- Parecer do Relator 
- Emenda oferecida pelo Relator 
- Parecer da Comissão 
- Emenda adotada pela Comissão 
- Exposição do Deputado Edson Silva 

o Congresso NaCional decretas 

Art. 1- - As Cooperativa. Sociais, constitulda. com a 

finalidade de inserir a. pe.soas em de.vantagem no mercado 

econOmico, por meio do trabalho, fundamentam-lia no 

inter ••• e geral da comunidade em promover a pe •• oa huaana 

• a integração lIocial do. cidadãoll, e incluem entre suas 

atividade.s 

I - a organização e ge.tão de serviços sócio­

•• nit4rios e educativo., e 

11 - o de •• nvolvimento de atividade. agrlcolas, 

indu.triais, ca.erciai •• de serviço •. 

Art. 2 Q - Na denom~nação e razão social das entidades 

a que se refere o artigo lQ é obr~gat6r~0 o uso da 

expressão "Cooperativa Social", aplicando-se-lhes todas as 

normas relativas ao setor em que operarem, desde que 

compativeis com os objetivos desta Lei. 

Art. 3 Q - Consideram-se pessoas em desvantagem, para 

os efeitos desta lei: 

I - os deficientes flsicos e sensoriais; 

11 os deficientes pslquicos e mentais, as 

pessoas dependentes de 

permar.ente, e os egressos de 

acompanhamento psiqui~trico 

hospitais psiqu~~tricos; 

111 - os dependentes quLmicos; 

IV - os egressos de prisões; 

V - os idosos 

subeistênci&.; 

sem fallÚlia e sem meios de 



VI 08 condenados a penas alternativas A 
detenç60 i 

VI I os adolescentes em idade adequada ao 

trabalho e 8ituação familiar dU1cil 

econOmico, social ou afetivo. 

do ponto de vista 

-
5 lD Além dos grupos menc ionado8 no caput, 

poderão 

pessoas 

ser consideradas pe8soas em 

ou grupos assim definidos por 

Nacional de Assistência Social. 

desvantagem outras 

decisão do Conselho 

5 2 D - Pelo menos 50\ (cinqüenta por cento) dos 

trabalhadores de cada Cooperativa S~i~l dev -rio ser 

pessoas em desvantagem, as 

compatlvel com seu estado, 

Cooperativa. 

quais, sempre que isso for 

devem também ser sócias da 

5 3 D - As Cooperativas Sociais organizarão seu 

trabalho, especialmente no que diz respeito a instalações, 

horários e jornadas, de maneira a levar em conta e 

minimizar as dificuldades gerais e individuais das pessoas 

em desvantagem que nelas trabalharem, e desenvolverão e 

executarão programas especiais de treinamer.to com o 

objetivo de aumentar-lhes a produtividade e a 

independência econômica e eocial. 

§ 4· - A condição de pessoa em desvantagem deve 

ser atestada por documentação proveniente de órgão da 
administração 

privacidade. 
públ ica , ressal vando-se o direito a 

Art. 4· - O ,estatuto da Cooperativa Social poderá 

prever uma ou mais categorias de sócios voluntários, que lhe 

prestem serviços gratuitamente, e não estejam incluicjos na 

definição de pessoas em desvantagem . 

Art. 5· Aplicam-se às Cooperativas SQciais, 

naquilo que couber, os dispositivos constitucionaIs 

referentes as cooperativas, bem como os da Lei n· 5.764, ce 

~16 de dezembro de 1971, e os da Lei Orgãnica da Assis~éncIa 

1focial ( Lei n· 8.742, de 07 de dezembro de 1993). 

Parágrafo Unico - As Coopera~ivas SOCIais lnserem-
se na esfera de competência do Conselho Nacional de 
Assistência Social instituido pelo artigo 17 da Lei n' 
8.742/93. 

3 
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Art. 6- o Conselho Nacional de Assistencia 

Social poderá propor, ao Poder Executivo e às demais 

autoridades competentes, 

favorecimentos quanto 

beneficios fiscais ~speciais 

às obrigações trabalhistas 

e 

e 

previdenciárias , a serem concedidos às cooperativas Sociais 

com a finalidade de estimular sua constituição e 

fUllcionamento. 

Art. 7" - Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. S" - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este Projeto de Lei pretende dar continuidade A 
Lei da Reforma PsiquiAtrica, que determina a humanização 

do atendimento ao doente mental, jA aprovada por esta 

CAmara , uma vez que o tratamento aberto de pacientes 

psiquiAtricos busca sua incorporação ~ vida social no seu 

sentido pleno, inclusive pelo trabalho. Embora o objetivo 

primeiro do projeto tenha sido derivado do trabalho com 

pacientes psiquiAtri cos, estendemos seu alcance a outras 

pessoas em desvantagem que, freQÜentemente, ficam 

reduzidas a depender da caridade e da assistência pública, 

não porque de fato não tenham condições de trabalhar e 

produzir, mas, muito simplesmente, porque ninguém as 

emprega. 

Acreditamos que a melhor solução para o problema 

seja, através de Cooperativas Sociais estimuladas por 

algum tipo de beneficio fiscal e administrativo , criar 

condições para que sejam oferecidos a essas pessoas 

treinamento profissional e condições de trabalho adaptados 

As suas dificuldades, de maneira que possam se inserir no 

mercado de produção, contribuindo para diminuir o estigma 

das pessoas em 

iãio, muitas 

desvantagem,' muitas vezes desamparadas. Com 

pessoas que hoje estio marginalizadas 

poderiam passar a desenvolver uma atividade produtiva, o 

que não somente colaboraria para aumentar seu respeito 

próprio, sua dignidade como pessoa humana e a sua i nserçio 

na sociedade, como ainda permitiria importante 



redirecionamen to de recursos da assistência social, dando 

a esta um novo conteúdo. 

Sala das Sessões, ";..' J de ( (= 

:.... . ~_. 

Depu tado PAULO . DEX4ADO 

de 1994 

"1.EGISlACAo CITADA AfElADA P"'l. 
COORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· Cai 

LEI N° 5 . '164. DE 16 DE O~ 
DE 18'71 

Deftne a PolUICQ Nacional de C?­
operativilmO. uutitlu o reemr.e 1u· 
MICO das sOCled.ades cooperatttlOs 
e cta outras J)TOVidênc:uu . 

. . . . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. . .. . .. . . . . . .. . . .. .. .. .. -.... ..... .. .... ....... .. .... .. .. . .. ...... . . 

LEI ~ :. 6.981. DE 30 DE MARCO DE 1982 

AIUr • • red.c.o do .n. -12 d • ... .. 1 n:' 
5.764 . de /6 de deumbro de /971 . 

.. ... ... ...... ... ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. ... ... ... .. .. ... .. .. .. .. .. ... .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . .. . .. .. .. . .. .. .. . .. .. 

LEI N ~ 8.742. DE 1 DE DEZEMBRO DE 1993 

DUp6e 80bN • orpai .. c:to d. AaU­
~--; .. Soew • dá ollUU pro .. id.ncy-. 

................. ... .. ........... .. .... .. ... . ...... ...... ....... .... .... .... . ... . ... ... ...... 

CAPtTULO m 
Da OrpnizaçAo e da Ge.Uo 

.. . . ..... .. ............... ... . .. ........... . . ... . ........ . . ........... . . . . .. .. ... ..... . ... .... . . .. 

Art. 17. Fica inatituído o COIlHlho Nacional de Assist6D­
cia Social (CN ASr. óraAo auperior de deliberaçAo coleiPada. vin· 
culado à eatrutura do óqAo da AdmiDiatraçAo Pública Federal 
reapoDsivel pela coordeD&çAo da PoUtica Nacional da AI'ÍIt6D­
cia Social. c:uj0l membros. DOmeadOl pelo Pre.idente da Repú-

blica. t6m mudato de 2 (doia) IUlO.. permitida uma úDÍca re­
CODduçAo por icual periodo. 

t i! O Conaelho Nacional de AI.ist6ncia Social ICNAS) é 
compo.to por 18 (dezoito) membro. e re.pactivos suplentes. cu­
jos Domes alo indicado. ao órsto da AdminiatraçAo Pública Fe­
deral re,poDa.vel pela coordellaç6o da Política Nacional de As­
siat6ncia Social. de acordo com oa critérioa sel\1inte.: 

I - 9 Inove) repreHntaDte. IOvernamentail. incluindo 1 
'ium) representante doa Estado. e 1 luml do. Município.: 

5 · 
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U - 9' Caovel repreNntanw. da lOCiedade civü. dentre re­
pn .. ntaDte. do. usuário. ou de orpnizaQGe. de u.uário.. da. 
entidade. e orpDizaQGea de a .. iatbcia social e do. trabalhado· 
rn do .. tor. eacolhidoa em foro próprio sob fiacalizacao do Mi· 
niatério Público Federal. 

§ 2! O CODHlho Nacioul de A •• istbcia Social (CNASI é 
preaidido por um de MU. intecrantes. eleito dentre seu. mem· 
broa. para maDdato de 1 (uml &DO. permitida uma úDÍca recon· 
dueto por icual período. 

§ 3! O Con.elho Nacioul de A •• istbcia Social (CNASI 
contará com uma Secretaria Executiva. a qual terá sua estrutu· 
ra diacipliDada em ato do Poder Executivo . 

§ 4! Os Conselhos de que tratam os incisos lI. lI! e IV do 
art. 16 deverlo ser in.tituidos. reapectivamente. pelos Estados. 
pelo Distrito Federal e pelos Municípios. mediante lei específi· 
CI . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -......... . ... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NO 4.688194 

Nos termos do 8rt 119, caput, I. do Regimento Intamo.da Cêmara dos 
[)epI dados. O Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgaçAo na OI dem do 
Dia das Comiss6es - de prazo para 8ptessntaçAo de emendas, 8 partir de 

0SI05I95, por cinco lelSOes. Esgotado o pt8Z0, nIo bam recebidas emendas 
110 prcjlto. 

Sala da Comissão, em 15 de maio de 1995 

.~~ rR C.&t ~ ,. , 
~êüA RIBEIRO CORREIA DE1t~ 

Sea-..ia ~ 

COMISSÃO DE ECONOMIA. INDÚSTRIA E COMÉRQO 

I - REU TÓRIO 

A proposição apresentada pelo ilustre Deputado Paulo Delgado 

autoriza a criaçio e regulamenta o funcionamento de Cooperativas Sociais • um tipo de 

cooperativas que têm por finalidade a integraçio social de cidadios em desvantagem no 

mercado de trabalho. 
São consideradas pessoas em desvantagem, para os efeitos da 

referida proposição. os deficientes fisicos e sensoriais; os deficientes psiquicos e mentais; os 

egressos de hospitais psiquiátricos; os dependentes químicos; os egressos de prisões; os 

idosos sem família e sem meios de subsistência e outros especificados na proposição ou 

que assim vierem a ser definidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social. 



... AI proposição-preve :.a"aplicação às Cooperativas Sociais das 

nonnas que regem o Cooperativismo e a Assistencia Social. definidas respectivamente. em 

especial. nas leis nO 5.764, de 16 de dezembro de 1971 , e n° 8.742, de 07 de dezembro de 

1993. 

Preve. adernais, a possibilidade da concessão as Cooperativas 

Sociais, a partir de proposição do Conselho Nacional de Assistência Social. de tratamento 

especial no que se refere ás obrigações fiscais. trabalhistas e previdenciárias com~ 
estimular a constituição e o funcionamento de tal tipo de entidades 

Na justificação, o autor afirma que sua proposta tem por finalidade 

dar continuidade i Lei da Reforma Psiquiátrica, que determina a humanização do 

atendimento ao doente mental, já aprovada por esta Câmara.. uma vez que ela seria um 

instrumento para a incorporação de pacientes psiquiátricos i vida social por intermédio da 

viabiliação de sua integração ao processo de trabalho. 

Afirma.. ademais. que etnbora o objetivo primeiro do projeto tenha 

sido derivado do trabalho com pacientes psiquiátricos. seu alcance foi estendido a outras 

pessoas em desvantagem que freqüentemente 510 excluídas das oponunidades de trabalho, 

nlo por serem inabilitados para tal, ~ sim por serem objeto de discriminaçio pelo 

mercado convencional de trabalho. Observa o autor que grande pane dessas pessoas em 
• 

desvantagem acaba impedida de reaJjnf o seu potencial humano. marginaliza-se da 

sociedade e passam I ser dependentes da caridade e da assistencia públicas. 

n - VOTO DO REU TOR 
Entendemos que as Cooperativas Sociais podem vir a constituir em 

efetIvo instrumento de realizão humana de pessoas em desvantagem por meio de sua 

integração ao mercado de trabalho. En·endemos, outrossim, que tal propos(ção tem o 

mérito adicional de permitir. confonne indicado pelo autor. um imponante 

redirecionamento de recursos da assistencia social . 

Cabe destacar, ademais, que, no que se refere a arca de 

competenaa especifica desta comissão. especialmente no que se refere aQ\ tema do 

cooperativismo, entendemos que I criação deste tipo especial de cooperativas - as 

Cooperativas Sociais - nio conflita em nada com o espírito da Política Nacional de 

Cooperativismo, conforme definida pela Lei nO 5.764, de 16 de dezembro de 1971 . 

Apesar de a eficácia da proposição depender de iniciativa do Poder 

Executivo no sentido da concessão de incentivos á constituição das referidas cooperativas., 

julgamos ser meritória e oponuna I proposição do nobre Deputado Paulo Delgado. 

Em face do exposto. votamos pela aprovação do Pr~Õ ãtí..ei nO 
4.688. de 1994. 

Sala da Comissão. em I.de """'ode 1995 . 

Relator 
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111 • PARECER DA COMISSÃO 
A ComIssAo de Economia. Indústria e Comérdo. em reuniAo 

ordinária realizada itOje. APROVOU. por unanimidade. o Projeto de Lei rf 

4.688194. nos termos do paltecer do Relator. 

Estiveram presentes os Seri:1oIes Deputados: 

P8udemey Avelino - Presidente. M*io C8va11azzi -

VICe-Presidente. Aldo Rebelo. Betinho Rosado. CW1ha Lima. OUso Speafico. 

Enlvaldo Ribeiro. FlWlCisco Horta. Herculano Anghlnetti. Joio Ribeiro. JoIo 

Feasarella. Júlio Redecker. Laprovita Vieira. Luiz Mainardi. Nair Xavier Lobo. 

Nelson Otoch. Paulo Rltzel. Raimundo Bezerra. Renato Johnsson. Roberto 

Fontes e Severino cavalcanti. titulares; Jaime Martins. Joio Pizz.oIatti. José 

Machado e Sandro Mabel. suplentes. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4. 688-Aj94 

Nos termos do art. 119, caput, /, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura 
- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para e 
apresentação de emendas, a partir de 10 de novembro de 1995, por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emenda$ ao 
projeto. 

Sala da Comissão, em 22 de novembro de 1995. 

'~D~,,·~t~ 
Miriam Maria /Bragança Santos 

~cretária 



COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

I - RELATÓRIO 

o Projeto de Lei sob análise tem por objetivo a 

instituição de "Cooperativas Sociais", entidades que se destinam a oferecer 

oportunidade de trabalho a "pessoas em desvantagem no mercado 
econômico". tais como os portadores de ieficiência fisica, sensorial e 

psíquica~ os dependentes químicos ~ os egressos de prisões ~ os condenados a 

penas alternativas à detenção; os idosos sem família nem -neios de 

s~bsistência~ e os adolescentes carentes em idade adequada ao trabalho. 

Determina que se aplicam às Cooperativas Sociais, no 

que coubere~ as disposições das Leis 5.764, de 16/12/71 (Cooperativismo), 

e 8.742, de 7/12/93 (Lei Orgânica da Assistência Social). 

Outross~ prevê a concessão de beneficios fiscais 
es iais e favorecimentos quanto às obrigações trabalhistas e previdenciárias, 

~or ~osta do Conselho Nacional de Assistência Social, com a finalidade de 
e' uàr "/constituição e o funcionamento das entidades em referência. 

\ \1 '1' 

Na justificação, o nobre autor lembra que a Lei da 
Reforma Psiquiátrica defende a humanização do tratamento do d.oente mental 
por meio de sua integração ao convívio social e ao trabalho, razão por que o 
projeto tem por intenção, além do atendimento desse pleito, abranger também 
outras categorias de cidadãos que encontram dificuldade quanto a 
oportunidade de ocupação. 

O Projeto já recebeu aprovação~ por unanimidade, na 
Comissão de Economia, Indústria e Comércio. 

9 
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No prazo regimental, não foram oferecidas emendas 
nesta Comissão de Seguridade Social e Família. 

É o Relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

É evidente a importância das Cooperativas Sociais de que 
cuida ° presente Projeto, em vista da realidade sócio-econômica do País. 

Se os indicadores sociais já demonstram as enormes 
dificuldades encontradas pelos trabalhadores em geral para conseguirem uma 
oportunidade de emprego, pode-se imaginar a magnitude do problema quando 
se trata do cidadão que carrega o estigma de uma deficiência flSica ou mental, 
de passagem pelo sistema penitenciário ou o decorrente da idade avançada, 
numa sociedade eivada de preconceitos, mormente contra as pessoas mais 
velhas. 

Assim, estamos de acordo que se devam criar condições 
para o desenvolvimento de atividades associativas que procurem minorar as 
agruras vividas pelas pessoas em questão, sobretudo mobilizando-se entidades 
como 0\ (:\ lho Nacional de Assistência Social na busca das alternativas 
possíveis\ \ / 

Entretanto, considerando o dispositivo que contempla os 
idosos extremamente restritivo, por alcançar apenas aqueles "sem família e 
sem meios de subsistência", apresentamos emenda para promover a 
necessária modificação. 



& 

No mérito, entendemos justo o pleito do Projeto de Lei n° 
4.688, de 1994, e votamos por sua aprovação, com a Emenda em anexo. 

redação: 

Sala da Comissão, em 9 de julho de 1997 
· (j / 
\ 

~MEl\DA 

· · 
( ) . 
~I' 

Deputado ...... ~.1 J DOFARlA DE SÁ 
~~elator 

OFERECIDA PELO RELATOR 

EMENDA MODIFICA TI\T A N° 

Dê-se ao inciso V do art. 3° do projeto a segumte 

"Art.3° .. ... .......................... .. ................ .... ... ... ......... .. ...... . 
. .. . .. .. . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . . . . . . . . . .. . .. . . . . . . . . .. .. .. .. .. . . . .. . . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. 

V - os idosos com sessenta anos ou mais: 
" .................................... .... ........................................................................................... . .. 

Sala da Comissão, em 9 de julho de 1997 
-. 

\ 

. 
I ' 
\ ......... " . 

Deputado . DO FARIA DE SA 
)

1 I 

_ ' Relator 

11 
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111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade e Família, em reunião 
ordinária real izada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nO 
4.688/94, com emenda, nos termos do parecer do Relator, Deputado 
Arnaldo F 3ria de Sá. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Vicente A rruc a, Presidente; Tuga Angerami , Cláudio Chaves e Alcione 
Athayde, ViCE~-Presidentes; Carlos Alberto Campista, Carlos Magno, 
Euler Ril)eiro, Jonival Lucas Marcos Vinicius, Ursicino Queiroz, 
Armando Abíl io, Darcísio Perondi, Elcione Barbalho, Lídia Quinan, Rita 
Camata, 3araiva Felipe, Ceci Cunha, Fátima Pelaes, Osmânio Pereira, 

: Eduardo , Jorge, Humberto Costa, Jandira Feghall.i, José Augusto, Marta 
. ~ 

J d!; !Suplicy, 3erafim Venzon, Arnaldo Faria de Sá, Jair Soares, Jofran 
~ j Frejat, Jo sé Unhares, Nilton Baiano, Sérgio Arouca - titulares; Alexandre 
~ ~ Ceranto, Costa Ferreira, Laura Carneiro, Colbert Martins, Pedro Yves, 

~ z Jovair Arantes, Romrnel Feijó e Agnelo Queiroz - suplentes . 
.&....J 
.3 a.. 

Sala da Comissão, e 27 de agosto de 1997. 

'cri : 
DepuJ{Ia Vicen e 

Presidente 
rruda 

EMENDAADOTADA-CSSF 

Dê- ;e G o inciso V do art. 3° do projeto a seguinte redação: 

"Art 3 o .. . .......... . . .... . . . .. . . .... . . ... ... . .. . .. . . . . . .•• . . . . . . . .. . .. . 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 



v -Os idosos com sessenta anos ou mais; 
'" . - _ . . 

" .......................................................................... 

Sala da Comissão, em 27 de agosto de 1997. 

-

l ()-r I, ~ ' I [ 
Deputa o Vicente Arruda 

Presidente 

'COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.688-B/94 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução n° W/91, o Senhor Presi­

dente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 

para apresentação de emendas a partir de 07/10/97, por cinco sessões. Esgotado o prazo, 

não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 13 de outubro de 1997 

. Ii~~ S~ 
SÉRGIO SAMPAiO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

13 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I '. RELATÓRIO 

o presente projeto, de autoria do Deputado PAULO 

DELGADO, "Dispõe sobre a criação e o funcionamento de Cooperativas Sociais, 

visando à integração social dos cidadãos, conforme especifica", 

A finalidade de tais Cooperativas é inserir as pessoas em 

desvantagem, assim definidas em atestado proveniente de órgão da 

administração pública, no mercado de trabalho, integrando-as à sociedade, 

Incluem-se entre suas atividades, a organização e gestão de serviços 

sócio-sanitários e, educativos; e o desenvolvimento de atividades agrícolas, 

industriais, comerciais e de serviços. Delas devem participar, como trabalhadores 

e como sócios, quando possível, pelo menos cinqüenta por cento de pessoas 

em desvantagem e, ainda, sócios voluntários, que lhe prestem serviços 

gratuitamente, não incluídos na definição de pessoa em desvantagem. 

o projeto considera pessoas em desvantagem os 

deficientes físicos e ~nsoriais; os deficientes psíquicos e mentais, as pes,sp~s 

dependentes de acompanhamento psiquiátrico permanente e os egressos de 

hospitais psiquiátricos; os dependentes químicos; os egressos de prisões; os 

idosos sem família e sem meios de subsistência; os condenados a penas 

alternativas à detenção; e os adolescentes em idade adequada ao trabalho e 

situação familiar difícil do ponto de vista econômico, social e afetivo . . 

Além desses grupos, admite o projeto que o Conselho 

Nacional de Assistência Social possa definir outros grupos ou pessoas em 

desvantagem. 

o projeto coloca as Cooperativas Sociais sob o regime da 

Lei nO 5.764, de 16 de dezembro de 1971 e da Lei Orgânica' da Assistência Social 



(Lei nO 8;742, de 7 de dezembro de 1993), no que couber, e dispõe que o 

Conselho Nacional de Assistência Social poderá propor ao Poder Executivo e às 

demais autoridades competentes benefícios fiscais especiais e favorecimentos 

quanto às obrigações trabalhistas e previdenciárias, com a final idade de estimular 

a constituição e o funcionamento dessas Cooperativas. 

15 

Na justificação, o nobre parlamentar esclarece que a 

pretensão do projeto é dar continuidade à filosofia da Lei da Reforma 

Psiquiátrica, que prevê a humanização do atendimento ao doente mental, 

mediante tratamento aberto que o incorpore à vida social e ao mercado de 

trabalho, estendendo o seu alcance a outros grupos ou pessoas em desvantagem 

que, não raro, no seu entender, são marginalizadas e dependentes da caridade e 

da assistência públicas por não terem quem as empregue. 

A proposição mereceu a aprovação da Comissão de 

Economia, Indústria e Comércio e da Comissão de Seguridade Social e Família, 

tendo esta última apresentado emenda modificativa ao inciso V do seu art. 3°, 

para considerar pessoa em desvantagem "os idosos com sessenta anos ou mais". 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Na conformidade do disposto no art. 32, incis~ 111, letra a, do 

Regimento Interno, cabe à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

manifestar-se sobre a proposição sob os aspectos da constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

Nesse sentido, é de se notar que o assunto nela tratado se 

insere na competência legislativa da União, nos termos dos arts. 22, inciso XXIII, 

23, incisos 11 e X, e 24, inciso XIV, da Constituição Federal. 
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Todavia, .em duas ocasiões o projeto outorga competência 
ao Conselho Nacional de Assistência Social: a primeira, quando deixa a seu 
critério definir outros grupos ou pessoas em desvantagem; a segunda, quando lhe 
dá a pre •• ogativa de propor ao Poder Executivo e demais autoridades 
competentes a concessão de beneficios às Cooperativas Sociais (art. 3°, § 1°, e 
art. SOl. 

Ora, em se tratando de órgão da administração pública, 
organizado na forma do art. 17 da Lei nO 8.742, de 7 de dezembro de 1993, a 
atribuição de competência ao Conselho Nacional de Assistência Social . . 

subordina-se ao disposto no art. 61, § 1°, inciso 11, alínea e e no art. 84, inciso VI, 
da Constituição Federal, que estabelecem iniciativa privativa do Presidente da , 
República para as leis que disponham sobre a "criação, estruturação e atribuições 
dos Ministérios e órgãos da administração pública" e competência privativa "para 
dispor sobre a organização e o funcionamento da administração federal, na forma 
da lei". 

Logo, o projeto, nesse particular, apresenta vício de 
iniciativa insanável, conforme já decidido por esta Comissão reiteradas vezes, 
sendo mesmo matéria sumulada na Súmula da Jurisprudência nO 1. 

Por outro lado, encontra-se em tramitação no Congresso 
Nacional o Projeto de Lei Complementar nO 109, de 1989, já aprovado pelo 
Senado Federal, que tem por finalidade dispor sobre o adequado tratamento 
tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades cooperativas (art. 146 
inc.III, alínea e) .. 

Assim, como forma de 
inconstitucionalidade apontado, sugerimos emenda 
textos do § 1 ° do art. 3° e do art. 6°. 

afastar o vício de 
para expurgar do projeto os 



Diante do exposto, votamos pela consUtud malidade, 

juridicidade e boa técnica legillativa do Projeto de Lei nO 4.688, de 1994, nos 

termos da emenda em anexo. 

Sala da Comissão, erllVtde ) 

, 

Deputado F 

EMENDA OFERECIDA PEW RELATOR 

Suprimam-se o § 10 do art. 30 e o art. E,o de projeto, 

renumerando-se os demais. 

Sala da Comissã ..... ....--

Deputado EIRE J 
lator 

t(> de 1997. 

" , 

m -PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão · de Constituição e Justiça e de Re< ação, em 

reunião ordinária rea1izada hoje, opinou lmanimemente pela const tuci! /nalidade, 

.juridicidade e técnica legislativa, com emenda, do Projeto de Lei n" 4.6 ~8-B/94 e 

da Emenda da Comissão de Seguridade Social e Família, nos ternlOS (O parecer 

do Relator, Deputado Freire Júnior. 

17 
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Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Ambal - Presidente, Magno Bacelar e Sílvio Pessoa -

Vice-Presidentes, Augusto Farias, Benedito de Lira, Darci Coelho, Mussa 

Demes, Ney Lopes, Aloysio Nunes Ferreira, Edson Silva, Vicente Arruda, Zulaiê 

Cobra, Djalma de Almeida César, José Luiz Clerot, Emílio Assmar, Gerson 

Peres, Ibrabim Abi-Ackel, Jarbas Lima, José Rezende, Prisco Viana, Aldo 
, 

Arantes, Arlindo Chinaglia, Coriolano Sales, Haroldo Sabóia, José Genoíno, José 

Machado, Luiz Eduardo GreenhaIgh, Sílvio Abreu, Nilson Gibson, Cláudio 

Cajado, Rubem Medina, Franco Montoro, Luiz Piauhylino, lvandro Cunha Lima, 

João Thomé Mestrinho, Benedito Domingos e Jair BoIsonaro. 

Sala da Comissã ,em 10 de j~ 

( ( 

o JOSÉANÍB 
Presidente 

1998 

EMENDA ADOTADA - CCJR 

Suprimam-se o § IOdo art. 30 e o art. 60 do projeto, 

renumerando-se os demais. 

Sala da Comissão, em 10 de julho de 1998 

Presidente 



EXPOSrÇÃO DO -DEPUTADO EDSON SILVA 

Pedi vista para um exame mais detalhado dos aspectos de juridicidade 
do Projeto de Lei nO 4.688-8, de 1994, de autoria do nobre Deputado Paulo 
Delgado, que dispõe sobre a criação e o funcionamento de Cooperativas Sociais, 
visando à integração social dos cidadãos, conforme especifica. 

Em sua justificação, argumenta o autor que o Projeto de Lei pretende dar 
continuidade à Lei de Reforma Psiquiátrica, que determina a humanização do 
atendimento ao doente mental, através de Cooperativas Sociais estimuladas por 
algum tipo de benefício fiscal e administrativo. 

o art. -1 ° do referido Projeto de Lei define as Cooperativas Sociais, 
constituídas com a finalidade de inserir ·as pessoas em desvantagem no mercado 
econômico, por meio do trabalho, fundamentam-se no interesse geral da 
comunidade em promover a pessoa humana e a integração social dos cidadãos, e 
incluem entre suas atividades: 

I - a organização e gestão de serviços sócio-sanitários e educativos; e 
11 - o desenvolvimento de atividades agrícolas, industriais, comerciais e 

de serviços. 

Aplicam-se às Cooperativas Sociais, naquilo que couber, os dispositivos 
constitucionais referentes às cooperativas, bem como os da Lei nO 5.764, de 16 de 
dezembro de 1971, e os da Lei Orgânica de Assistência Social (Lei nO 8.742, de 07 
de dezembro de 1993). E, ainda, pelo Parágrafo Único do art. 5° do presente 
projeto insere-se as Cooperativas Sociais na esfera de comf>etência do ~onselho 
Nacional de Assistência Social instituído pelo art. 17 da lei nO. 8.7 42/93. ~ 

Por último, o art. 6° estabelece que o Conselho Nacional de Assistência 
Social poderá propor, ao Poder Executivo e às demais autoridades competentes, 
benefícios fiscais especiais e favorecimentos quanto às obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, a serem concedidas às Cooperativas Sociais com a finalidade de 
estimular sua constituição e funcionamento. 

Apesar de meritória a iniciativa, cabe ressaltar que a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias estabelece que "não será aprovado projeto de lei ou editada medida 
provisória, que conceda ou amplie incentivo, pensão ou benefício, de natureza 
transitória ou financeira, sem que se apresente a estimativa de renúncia de receita 
correspondente. " 

19 
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E, prevê, ainda que a lei ou medida provisória somente entrará em vigor 
após o cancelamento de despesas em idêntico valor. 

Ademais, o inciso" do Parágrafo 9° do art. 165, da Constituição Federal 
prevê que cabe à lei complementar "estabelecer normas de gestão financeira e 
patrimonial da administração direta e indireta, bem como condições para a 
instituição e funcionamento de fundos". 

Diante dessas limitações expostas em decorrência da Constituição 
Federal e da Lei de Diretrizes Orçamentárias entendemos que o Projeto de Lei nO 
4.688-8, de 1994 apresenta-se com vícios de injuridicidade impossíveis de serem 
sanados nesta Comissão, sob pena de comprometer a essencialidade da 
proposição. 

Assim sendo, apresento voto contrário à prorosiçãO do PL 4.688-8/94. 

Sala das Sessões, em de \·unho de 1998. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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PS-GSE/ 020 /98 Brasília, q de dezembro de 1998. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum , o incluso Projeto de Lei nO 4.688, de 

1994, da Câmara dos Deputados, que "Dispõe sobre a criação e o 

funcionamento de Cooperativas Sociais, visando à integração 

social dos cidadãos, conforme especifica", de acordo com o 

caput do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.688-A, de 1994 
(Do Sr. Paulo Delgado) 

Dispõe sobre a criação e o funcionamento de Cooperativas Sociais, visando à inte­
gração social dos cidadãos, conforme especifica. 

(Às Comissões de Economia, Indústria e Comércio; de Seguridade Social e Família ; 
e de Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54) - Art. 24,11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 

GER 3.17.23.004-2 - I .. " 95) 
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OF. n° GV8 /99-CN Brasília, em 18 de novembro de 1999. 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encamjnhou ao Senado 
Federal a Mensagem n° 1.673, de 1999, na qual comunica haver vetado 
parcialmente o Projeto de Lei da Câmara n° 57, de 1998 (n° 4.688/94. na 
Casa de origem), que "Dispõe sobre a criação e o funcionamento de 
Cooperativas Sociais, visando à integração social dos cidadãos, conforme 
especifica" . 

Esta Presidência. nos termos do art. 104 do Regünento Comum. 
solicita a V. Exa a indicacão dos membros dessa Casa do Congresso , ~ 

N acionaI que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de 
relatar o veto, remetendo. para tanto, em anexo, autógrafo do projeto 
vetado, cópia do seu estudo e da mensagem presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Ex:! protestos de 
elevada estima e consideração . 

ExmoSr. 

~ 

/ "'Ântonio Carl 
Presidente do Sena 

Deputado Michel Temer 
Presidente da Câmara dos Deputados 

-aes 
ederal 

ARQ U IVE- S 
~ 0 1 /1 qq 

S.cr~: cio-Gera Me sa 
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:vlensau.em n° 1.673 
~ 

Senhor Presidente do Senado Federal. 

Comunico a Vossa Excelência que. nos termos do parágrafo 1 Q do artigo 66 da 
Constituição Federal. decidi vetar. parcialmente. por inconstitucionalidade e contrário ao interesse 
público. o Projeto de Lei nº 57. de 1998 (nº 4.688/94 na Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre 
a criação e o funcionamento de Cooperativas Sociais. visando à integração social dos cidadãos. 
conforme especifica". 

Ouvidos. os Ministérios da Justiça. do Trabalho e Emprego e da Previdência e 
Assistência Social opinaram pelos vetos transcritos a seguir: 

Inciso V do art. 3Q 

"Art. 3" ............................................................................................ .. ....................... . 

v - os idosos com sessenta anos ou mais: 

Razões do veto 

"O a\'anço da medicina vem dilatando a expectati\'a de vida do ser humano c. em 
conseqüência. o conceito de idoso. Assim. a definição desse conceito. como consta do 
projeto. não se coaduna com a realidade. contrariando. por conseguinte. o interesse público. 
Nesses termos. o Poder Executivo encaminhará. oportunamente. projeto de lei fazendo a 
alteração adequada." 

§ 1º do art. 3º 

".4rt. 3" ...... ......................................... ... ........................ ............................... ............. . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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FI. 2 da Mensagem nJ 1.673, de 10.11.99. 

§ 1 º Pelo menos cinqüenta por cento dos trabalhadores de cada Cooperativa Social 
deverão ser pessoas em desvantagem. as quais. sempre que isso for compatível com seu 
estado. devem também ser sócias da Cooperativa:' 

Razões do veto 

"0 referido dispositivo prevê a existência de trabalhadores não associados nas 
Cooperativas Sociais. Pois bem, se não são associados. tais trabalhadores são. na verdade. 
empregados das cooperativas. Esse entendimento, porém. desvirtuaria o espírito do projeto, 
pois possibilitaria a constituição de Cooperativas Sociais cujo quadro de associados não 
contasse sequer uma pessoa tida em desvantagem à luz da proposta em comento. 

Mais grave ainda. desvirtua totalmente o conceito da cooperativa consagrado pelo 
Direito Positivo Brasileiro. inclusive abrindo as portas para a proliferação de cooperativas 
de trabalho fraudulentas, sem nenhum cunho social de proteção às pessoas que o projeto 
busca atingir:' 

Caput do art. 5º 

.. Art. 5º Aplicam-se às Cooperativas Sociais. naquilo que couber, os dispositivos 
constitucionais referentes às cooperativas. bem como os da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro de 1971, e os da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei nº 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993). 

Razões do veto 

"A aplicação. no que couber. das Leis nOs 5.764, de 16 de dezembro de 1971 e 8.742, 
de 7 de dezembro de 1993. é por demais abrangente ao dispor de assunto de grande 
repercussão na previdência social. Permitir que a cooperativa que visa intermediar mão-de­
obra usufrua das vantagens concedidas às entidades ali mencionadas desvirtuaria a Lei 
Orgânica de Assistência Social. ,. 

Parágrafo único do art. 5º 

"Art. 5º ..................................................................................................................... . 

Parágrafo único. As Cooperativas Sociais inserem-se na esfera de competência do 
Conselho Nacional de Assistência Social instituído pelo art. 17 da Lei nº 8.742. de 7 de 
dezembro de 1993." 

Razões do veto 

"O projeto de lei é originário do Poder Legislativo e, \'ia de conseqüência, a nomla 
constante da disposição afronta o mandamento contido no art. 61. § 1º. inciso 11. alínea "e", 
da Carta Maior.·· 



FI. 3 da Mensagem n° 1.673, de 10.11.99. 

Estas. Senhor Presidente. as razões que me levaram a vetar em parte o projeto em 
causa. as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília. 10 de novembro de 1999. 



o Congresso Nacional decreta: 

Dispõe sobre a criação e o 
funcionamento de Cooperativas Sociais, 
visando à integração social dos 
cidadãos, conforme especifica. 

Art. 1° As Cooperativas Sociais, constituídas com a finalidade de inserir 
as pessoas em desvantagem no mercado econômico, por meio do trabalho, 
fundamentam-se no interesse geral da comunidade em promover a pessoa humana e 
a integração social dos cidadãos, e incluem entre suas atividades: 

I - a organização e gestão de serviços sociossanitários e educativos; e 
II - o desenvolvimento de atividades agrícolas, industriais, comerciais e 

de serviços. 
Art. 2° Na denominação e razão social das entidades a que se refere o 

artigo anterior, é obrigatório o uso da expressão "Cooperativa Social" , 
aplicando-se-lhes todas as normas relativas ao setor em que operarem, desde que 
compatíveis com os objetivos desta Lei. 

Art. 3° Consideram-se pessoas em desvantagem, para os efeitos desta 
Lei: 

I - os deficientes físicos e sensoriais: 
II - os deficientes psíquicos e mentais, as pessoas dependentes de 

acompanhamento psiquiátrico permanente, e os egressos de hospitais psiquiátricos; 
III - os dependentes químicos; 
IV - os egressos de prisões; 
V - os idosos com sessenta anos ou mais; 
VI - os condenados a penas alternativas à detenção; 
VII - os adolescentes em idade adequada ao trabalho e situação familiar 

difícil do ponto de vista econômico, social ou afetivo. 
§ 1° Pelo menos cinqüenta por cento dos trabalhadores de cada 

Cooperativa Social deverão ser pessoas em desvantagem, as quais, sempre que isso 
for compatível com seu estado, devem também ser sócias da Cooperativa. 

§ 2° As Cooperativas Sociais organizarão seu trabalho. especialmente no 
que diz respeito a instalações, horários e jornadas. de maneira a levar em conta e 
minimizar as dificuldades gerais e individuais das pessoas em desvantagem que 
nelas trabalharem, e desenvolverão e executarão programas especiais de 
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treinamento com o objetivo de aumentar-lhes a produtividade e a independência 
econômica e social. 

§ 3° A condição de pessoa em desvantagem deve ser atestada por 
documentação proveniente de órgão da administração pública, ressalvando-se o 
direito à privacidade. 

Art. 4° O estatuto da Cooperativa Social poderá prever uma ou mais 
categorias de sócios voluntários, que lhe prestem serviços gratuitamente, e não 
estejam incluídos na definição de pessoas em desvantagem. 

Art. 5° Aplicam-se às Cooperativas Sociais. naquilo que couber, os 
dispositivos constitucionais referentes às cooperativas, bem como os da Lei 
n° 5.764, de 16 de dezembro de 1971, e os da Lei Orgânica da Assistência Social 
(Lei nO 8.742, de 7 de dezembro de 1993). 

Parágrafo único. As Cooperativas Sociais inserem-se na esfera de 
competência do Conselho Nacional de Assistência Social instituído pelo art. 17 da 
Lei nO 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal , em cto de outubro de 1999 

Senador nfo~ 
Presidente 

jbs/ . 



Lei: 

LEI Nº 9 .867 , DE 10 DE NOVEMBRO DE 1999. 

Dispõe sobre a criação e o funcionamento de 
Cooperativas Sociais. visando à integração 
social dos cidadãos. conforme especi fica. 

, 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIOno a segumte 

Art. 1 Q As Cooperativas Sociais. constituídas com a finalidade de inserir as pessoas 
em desvantagem no mercado econômico. por meio do trabalho. fundamentam-se no interesse geral 
da comunidade em promover a pessoa humana e a integração social dos cidadãos. e incluem entre 
suas atividades: 

I - a organização e gestão de serviços sociossanitários e educativos: e 

II - o desenvolvimento de atividades agrícolas. industriais. comerciais c de serviços. 

Art. 2'\ Na denominação e razão soc ial das entidades a que se refere o artigo anterior. 
é obrigatório o uso da expressão "Cooperativa Social". aplicando-se-lhes todas as normas relati\'as 
ao setor em que operarem. desde que compatíveis com os objeti\·os desta Lei. 

Art. 3Q Consideram-se pessoas em desvantagem. para os efeilOs desta Lei: 

I - os deficientes físicos e sensoriais: 

11 - os deficientes psíquicos e mentais. as pessoas dependentes de acompanhamento 
psiquiátrico permanente. e os egressos de hospitais psiquiátricos: 

III - os dependentes químicos: 

IV - os egressos de prisões: 

V - (VETADO) 

VI - os condenados a penas alternativas à detenção: 

VII - os adolescentes em idade adequada ao trabalho c si tuação familiar difícil do 
ponto de vista econômico. social ou afetivo. 

~ 1 º (VETADO) 



Fl.2daLein° 9.867, de 10.11.99. 

§ 2º As Cooperativas Sociais organizarão seu trabalho. especialmente no que diz 
respeito a instalações. horários e jornadas. de maneira a levar em conta e minimizar as dificuldades 
gerais e individuais das pessoas em desvantagem que nelas trabalharem. e desenvolverão e 
executarão programas especiais de treinamento com o objetivo de aumentar-lhes a produtividade e 
a independência econômica e social. 

§ 3º A condição de pessoa em desvantagem deve ser atestada por documentação 
proveniente de órgãos da administração pública. ressalvando-se o direito à privacidade. 

Art. 4º O estatuto da Cooperativa Social poderá prever uma ou mais categorias de 
sócios voluntários. que lhe prestem serviços gratuitamente. e não estejam incluídos na definição de 
pessoas em desvantagem. 

Art . 5º (VETADO) 

Parágrafo único. (VETADO) 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 10 de novembro de 1999; 178º da Independência e 111 º da 
República. 
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SGM/P N° 126 1/99 Brasília. 29 de novembro de 1999. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/N° 618, de 18 de novembro de 1999, 

tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores 
. . 

Deputados ARNALDO FARIA DE SA, FREIRE JUNIOR e ROBERTO PESSOA, 

para integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 

4.688, de 1994, que "Dispõe sobre a criação e o funci onamento de Cooperativas 

Sociais , visando à integração social dos cidadãos , conforme especifica". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 
apreço. 

Atenciosamente . 

'VI' 
MICH L TEMER 

PRE IDENTE 

Excelentíssimo Senhor 
Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 
DO. Presidente do Senado Federal 
N ESTA 



SGM/P N° 1262/99 Brasília, 29 de novembro de 1999. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação 

para integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 

4.688 , de 1994, que "Dispõe sobre a criação e o funcionamento de Cooperativas 

Sociais, visando à integração social dos cidadãos. conforme especifica". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado FREIRE JUNIOR 
Gabinete nO 601, anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente , 

L TEMER 



SGM/P N° 1262/99 Brasília , 29 de novembro de 1999. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação 

para integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 

4.688 , de 1994, que "Dispõe sobre a criação e o funcionamento de Cooperativas 

Sociais , visando à integração social dos cidadãos , conforme especifica". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado ROBERTO PESSOA 
Gabinete nO 607 I anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

MICH L TEMER 
Pre idente 
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SGM/P N° 1262 / 99 Brasília,29 de novembro de 1999. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação 

para integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 

4688, de 1994, que "Dispõe sobre a criação e o funcionamento de Cooperativas 

Sociais, visando à integração social dos cidadãos, conforme especifica". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 

ry\l 
MICH 

Pre idente 

Deputado ARNALDO FARIA DE SA 
Gabinete nO 929, anexo IV 
NESTA 

ER 
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SEÇÃO 1 
REPÚBLICA 

FEDERATIVA 

DO BRASIL 

IMPRENSA NACIONAL BRASÍLIA - DF 

\NO CXXXVII- N°216 QUINTA-FEIRA. II DI NOVEMBRO DE 1999 NAo PODE SER VENDIDO 
SEPARADAMENTE 

1 

Sumário 

TOS DO PODER LEGISLATIVO . 
ros DO PODER EXECUTIVO .. 
, ES a CIA DA REPUBLlCA ( * ) 

PÁGINA 
I 

:1 i':1 . 10 DA JUSTiÇA (* ) ......... ..... . 

11 i':ISTERIO DA DEFESA (* ) .. . 

1Ii':ISTERIO DA FAZENDA (' ). 
IINISTERIO DOS TRANSPORTES ( *) . 

IINISTERIO DA AGR ICULTURA E DO ABASTECIMENTO (' ) .. 
\\NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO (' ) ........................... ........... . 
IINlSTERIO \)A PREVIDÉNCIA E ASSISTÉNCIA SOCIAL (' ) ....... . 
IINISTERIO DE i\lINAS E ENERGIA (' ) 
iJ.\iISTERIO DU ESPORTE E TURJSi\10 (' ) 
IINISTERIO DA INTEGRAÇ ÃO NACIONAL (' ) .... ........... .. . 
:-.ITIDADES DE FISC. DO EXERCÍCIO DAS PROFISSÕES LIBERAIS (' l 
ODER JL'DICIÁRIO (' l ............ . 
,\)ICE ........ .... ..... . 

' ) N . da DIJOf: órgãos sujeitos à publicação no caderno eletrônico . 

Atos do Poder Legislativo 

, . 
, LEI · 9 867. DE 10 DE NOVEMBRO DE 1999 

Dispõe sobre a cnação e o funcionamento de 
Cooperativas Sociais. visando à integração 
soc ial dos cidadãos. conforme especifica. 

o I' I( E S I D E :-I T [ D ,\ H E P L' fi L I C .. \ 

Art. j 'J As Coo perativas Sociais. constltuidas com a finalidade de inserir as pessoas 
m dcs'-'afltagem no mercado econômico. por meio do trabalho. fundamentam·se no mteresse g~ral 
J comul11dadc em promover a pessoa humana e a Integração social dos cidadãos. c illcluem entre 
:~ : ' 1'.1 ':1 k, 

I - a o rganização e gestão de serviços sociossamtarios e educativos: e 

1I - o desenvolvimento de atividades agncolas. industriais. comerCiaiS e de serviços. 

:\rt . 2<1 Na denominação e rJ.7...ào social das entidades a que se refere o artigo anteri or. 
obngatOn o o uso da expressão " Co(1 peratlva Social", aplicando·se·lhcs tOdas as normas relatl\as 

u selor em que operarem. desde que compativels com os objetivos desta LeI. 

Art . ) Q Consideram· se pessoas em desvantagem. para os efeitos desta Lei: 

I - us deficientes f1 s icos e senSOriais : 

11 - 0'\ deficientes pSlqul cos.e menta is. as pessoas dependentes de acompanhamento 
ISlqU1:itnco pcnnancnte. e os egressos de hospitais pSiquiátricos: 

111 - os dependentes qUlmicos: 

! \ - ns egressos de prisões: 

~ 
I , 

I'· 

I 

v - (VETADO) 

VI - os condenados a penas alternativas à detenção : 

VII - os adolescentes em idade adequodo ao Irabolho e Situação familiar dlfJcrl do 
ponto de vista cconumlco. social ou afetivo 

§ I ' (VETADO) 

§ 2' As Cooperativas Sociais organizarão seu trabalho. especialmente no que diz 
respeito a instalações. horários e jornadas. de manetra a levar em conta e minimizar as dificuldades 
gerais e individuais das pessoas em desvantagem que nelas trabalharem. e desenvolverão e 
executarão programas especiais de treinamento com o objetivo de aumentar·lhes a produtividade e 
a independência econômica e social. 

§ 3' A condição de pessoa em desvantagem deve ser atestada por documentação 
proventente ~e órgãos da administração pública. ressalvando·se o direito li privacidade. 

Art. 4° O estatuto da Cooperativa Socia l poderá prever uma ou mais categorias de 
sóc ios voluntários, que lhe prestem serviços gratuitamente. e não esteja.m induídos na defmição de 
pessoas em desvantagem. 

República. 

Lei: 

Art. 5' (VETADO) 

Parágrafo único, \ VETADO) 

Art. 6' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 10 de novembro de 1999; 178' da Independência e 111' da 

o 

·1 ~'. ., . 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
José ("orlas f)IQS 

FranCISCo Damel/es 
Waldeck Omélas 

LEI N"9 868. DE 10 DE NOVE 1BRO DE 1990 

Dispõe sobre o processo e julgamento da 
ação direta de Inconstitucionalidade e da ação 
dec laratória de constitucionalidade perante o 
Supremo I ribW1al Federal. 

PRESIDENTE D A REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

CA P!TULO I 
DA AÇÃO DIRETA DE INCONS rITUCIONALlDADE E DA 
AçAo DECLARATÓRJJ\ DE CONSllTUCIONALIDADE 

,\rt. ] Q Esta Lei dispõe sobre o processo e Julgamento da ação direta de 
inconstitucionalidade e da ação declaratória de constitucionalidade perante o Supremo rnbunal 
Federal. 

Federal : 

CAPiTULO 11 '., .. ·"r- . '··· ............. . 
LI{ \ n ..... : \ v UH"\.'" J .. ' Ll L L .. LV, .. ..) I I I L. I... I V, ' 1 \ LW/\UL:. 

Seção I 
Da Admissibilidade e do Procedimento da 

Ação Direta de lnconstitucionalidade 

Art. 2° Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade: 

I • o Presidente da República: 

11 . a Mesa do Senado Federal; 

W - a Mesa da Câmara dos Deputados : 

IV· <l Mesa de Assembléia Lcgis lati\3 ou a r-.1es:l da Câmara Legi slativa do Distri to 

V - o Governador de Estado ou o Governador do Distrito Federal; 

VI· o Procurador·Geral da Reoúblic.3: 

Vil - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; 
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Ofício n° IDrlL (SF) Brasília, em c2LJ de outubro de 1999, 

Senhor Primeiro-Secretário. 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal , em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art, 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara nO 57, de 1998 (PL nO 4.688, de 1994, nessa Casa), que "dispõe sobre a criação 
e o funcionamento de Cooperativas Sociais. visando à integração social dos cidadãos, 
conforme especifica". 

Atenciosamente, 

Primeiro-Se retãrio, e m e x e rcicio 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

jbs/. 

PRIMEI RA SECRETARIA 
, 

, < •• I /1-:. ./ 19 . Ao Senhor 

ecretál ia -G eru I da\ Mesa. 

______ ~h ~~ ~ 
Deputado UIBIRATAN AGUIAR 

Primeiro Secrtltário 

ARQUIVE-SE 
, Em cQcZ /; 10 190 
~ \ V'" 'vI 

Secretório-Ge 01 do :-'. - ','1 
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Ofício n° ~.,?( (CN) 

Senhor Presidente. 
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Brasília, em ..P I 
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de .atJ-n~ de 2000. 

Comunico a Vossa Excelência que o Congresso Nacional. em sessão 
conjunta realizada no dia 9 de agosto do corrente ano, manteve o veto parcial aposto pelo 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República ao Projeto de Lei da Câmara nO 57, de 
1998 (PL nO 4.688, de 1994, na Câmara dos Deputados), que "dispõe sobre a criação e o 
funcionamento de Cooperativas Sociais. visando à integração social dos cidadãos. conforme 
especilica·'. 

A tenc i osamente. 

Senador A 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Michel Temer 

( 

Presidente da Câmara dos Deputados 
jbs/pJc98057vp 
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